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APRESENTAÇÃO 
 

O presente relatório tem por objetivo apresentar as contribuições recebidas nos 114 dias em que a 
Metodologia CERTICS da CERTICS para Software1 esteve sob Consulta Pública, assim como os respectivos 
encaminhamentos dados a elas. Este documento foi redigido pelo Grupo de Trabalho que elaborou a 
Metodologia CERTICS2. Para tanto, o documento é composto, primeiramente, por um Resumo Executivo, 
no qual é apresentada uma síntese dos principais resultados e das conclusões deste relatório.  

No item 2 é apresentado um Panorama da Consulta Pública, composto por um breve histórico da realização 
dessa Consulta e por uma caracterização dos comentários recebidos, com informações a respeito do 
número de participantes, perfil institucional da participação e tipo de contribuição dada.  

A partir daí, as contribuições recebidas pela Consulta Pública e seus respectivos encaminhamentos estão 
distribuídos em três partes.  

No item 3 são apresentadas respostas aos questionamentos relacionados aos princípios da Metodologia 
CERTICS, tais como sua contribuição para o País, adequação da Metodologia ao modelo de 
desenvolvimento global, adequação da Metodologia para micro e pequenas empresas (MPEs) e para o 
Software Público e Software Livre. 

No item 4 estão apresentadas as principais deliberações resultantes da Consulta Pública: os 
encaminhamentos dados para as contribuições que se referiam especificamente à Metodologia CERTICS. 
Apresenta ainda a deliberação dada pelo Grupo de Trabalho que elaborou a CERTICS para cada uma das 
sugestões de mudança, tanto na redação da Metodologia quanto em sua estrutura e conteúdo.  

No item 5 é apresentado o encaminhamento dado a outros tipos de manifestações recebidas e que não se 
referem ao objeto da Consulta Pública (Metodologia CERTICS), tais como dúvidas gerais sobre o processo 
de Consulta Pública, procedimentos para certificação, custo de certificação, certificação de família de 
produtos, interesse em certificação imediata, elogios, entre outras.   

São também apresentados documentos anexos que contêm: I) Aviso da Audiência Pública publicado no 
Diário Oficial da União (D.O.U.); II) Listas de presença das Audiências Públicas; III) Resumo dos principais 
pontos tratados nas Audiências; IV) Lista dos participantes da Consulta Pública; V) Resposta a contribuições 
e questionamentos da Frente Nacional de Tecnologia da Informação (FNTI); VI) Resposta a contribuições e 
questionamentos da Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Brasscom)3; VII) Pesquisa para verificação da aderência da Metodologia às micro e pequenas empresas4; 
VIII) Mensagens recebidas na Consulta Pública5. 

                                                           
1
 Para fins desse documento, nos referiremos à Metodologia CERTICS da CERTICS para Software como Metodologia CERTICS ou 

simplesmente CERTICS. 
2
 A Metodologia CERTICS foi desenvolvida durante 18 meses por uma equipe multidisciplinar sediada no Centro de Tecnologia da 

Informação Renato Archer (CTI). Parte dessa equipe é formada por servidores do CTI Renato Archer e parte formada por 
profissionais da Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia da Informação (Facti). 
3
 Foram elaboradas respostas específicas para as duas entidades ς FNTI e Brasscom ς que têm participado ativamente das 

discussões em torno da Metodologia CERTICS. 
4
 Em virtude de alguns comentários recebidos durante a Consulta Pública, que se referiam à inadequação da Metodologia a micro e 

pequenas empresas, foi realizada em dezembro de 2012 uma pesquisa com 49 microempresas localizadas nas cidades de Porto 
Alegre, Campinas, Ribeirão Preto, Florianópolis, Brasília, Rio de Janeiro e Campina Grande para verificação da aderência da 
Metodologia a elas. O resultado está no Anexo III e assegura que a Metodologia é aderente a micro e pequenas empresas e traz 
indicativos para adequações da Metodologia a fim de aumentar essa aderência.  
5
 No site http://www.certics.cti.gov.br foram disponibilizados dois canais de contato com o público. Um deles era exclusivo para 

envio de contribuições para a Consulta Pública (consulta_publica@certics.cti.gov.br). O outro era destinado a dúvidas de 
atendimento em geral (atendimento@certics.cti.gov.br). Alguns participantes mandaram considerações que se referiam à Consulta 

http://www.certics.cti.gov.br/
mailto:Cconsulta_publica@certics.cti.gov.br
mailto:atendimento@certics.cti.gov.br?Subject=CERTICS%20-%20Contato
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1. RESUMO EXECUTIVO 
 

A Metodologia CERTICS para Software foi desenvolvida nos anos de 2011 e 2012, com o propósito de 
verificar se um software é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, por 
meio de requisitos e critérios. A princípio será utilizada para viabilizar margem de preferência em compras 
públicas, mas prevê-se também sua utilização como referência para mecanismos de fomento ou de 
estímulo ao setor de software no Brasil.  

A construção da Metodologia CERTICS atende a um ordenamento jurídico, que principia na Política 
Nacional de Informática, relacionando tecnologia nacional, autonomia tecnológica e desenvolvimento 
nacional. O ambiente normativo é complementado em outubro de 1991 com a Lei nº 8.248/91, que dispôs 
sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, na qualidade de instrumento 
para a realização da Política Nacional de Informática, e estabeleceu preferência de compras para tecnologia 
desenvolvida no País. Essa preferência só foi reconhecida na Lei Geral de Compras Públicas, em 1993, 
atingindo sua forma atual em 2010, quando o último quadrante da estrutura da preferência em compras 
públicas foi estabelecido, por meio da Medida Provisória nº 495, depois Lei nº 12.349. Como resultado 
desta MP, foram incluídas margens de preferência geral (até 10%) e adicional (até 25%) para a consecução 
da obrigação do Estado de garantir o desenvolvimento nacional conforme disposto no Art. 3º, inciso II, da 
Constituição Federal.  

A Metodologia CERTICS foi colocada em Consulta Pública no período de 20 de agosto a 12 de dezembro de 
2012. Nesse período houve 4.686 visitas ao site da CERTICS (www.certics.cti.gov.br) e a página da CERTICS 
foi visualizada 18.922 vezes. Durante o período de Consulta Pública foram realizadas duas Audiências 
Públicas: uma em Brasília/DF, no dia 15 de setembro de 2012, e outra em Campinas/SP, no dia 22 de 
setembro de 2012.   

No canal da Consulta Pública (consulta_publica@certics.cti.gov.br) foram recebidos 333 comentários (122 
participantes e 91 instituições), posteriormente agrupados em 6 temas e 20 subtemas, que tratam dos 
seguintes assuntos: 

1. Consulta Pública (prazo, próximos passos, etc.); 
2. Certificação CERTICS (custo, documentos a submeter, etc.); 
3. Avaliação (perfil dos avaliadores, etc.); 
4. Uso da Certificação (uso nas compras públicas, etc.); 
5. Metodologia CERTICS (propostas de melhorias, exclusões, etc.); 
6. Comentários Gerais (elogios, desejo de certificar, etc.). 

Alguns comentários não se relacionaram diretamente a pontos específicos da Metodologia CERTICS, mas 
foram questionamentos em relação aos princípios que embasam a Metodologia. Esses comentários foram 
tratados em quatro grandes temas, relacionados com a CERTICS: Competitividade e Desenvolvimento 
Nacional, P&D Global, Adequação às Micro e Pequenas Empresas (MPEs), Software Público e Software 
Livre. Nesses temas são esclarecidos pontos e comentários que colocavam dúvidas acerca do uso da 
CERTICS. Em resumo, conclui-se que: 

¶ A CERTICS atende a um ordenamento jurídico que busca o aumento da competitividade do setor de 
software no Brasil e a ampliação de sua inserção no mercado global por meio da ampliação da 
autonomia e da capacitação tecnológica, em conjunto com o fortalecimento econômico-financeiro 
e a potencialização da capacidade inovativa das empresas. A certificação CERTICS pretende 

                                                                                                                                                                                                 
Pública para o canal de Atendimento. Esses comentários foram lidos e contabilizados contudo aqueles que se referiam a propostas 
de mudança na Metodologia (apenas 4 de 120) não foram considerados por não terem sido encaminhados pelo canal correto. As 
contribuições recebidas pelo Canal Atendimento não foram publicadas, assim como o nome dos remetentes, uma vez que o 
conteúdo do contato via Canal Atendimento não deveria ser público tal como o realizado pelo Canal Consulta Pública. 

http://www.certics.cti.gov.br/
mailto:Cconsulta_publica@certics.cti.gov.br
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estimular e reforçar a geração de competências no Brasil, necessárias para absorver ou criar 
tecnologias inovadoras, promovendo assim a ampliação da base tecnológica do País e o 
fortalecimento das cadeias produtivas, em conformidade com os objetivos mais amplos do 
desenvolvimento nacional sustentável. 

¶ A aplicação da Metodologia CERTICS não é restritiva a empresas de capital transnacional, desde 
que estas contribuam com o País, formando aqui competências tais como as desenhadas na 
Metodologia. 

¶ A Metodologia CERTICS pressupõe que um dos elementos-chave para o desenvolvimento de 
competências, a partir de um centro de P&D, é que este tenha autonomia para avaliar e decidir 
quais direcionamentos técnicos um projeto de desenvolvimento de software deve ter, pois é esta 
capacidade de decisão e assunção de responsabilidades que promove a construção de capacidades 
de gerenciamento e entendimento mais aprofundado da tecnologia. 

¶ A expectativa de que as micro e pequenas empresas não teriam dificuldade em atender aos 
requisitos da Metodologia CERTICS foi verificada em pesquisa realizada nos meses de novembro e 
dezembro de 2012 com 35 micro e 14 pequenas empresas distribuídas pelas cinco regiões do 
Brasil. Foram feitas perguntas às empresas para verificar a capacidade de atendimento aos 
requisitos da Metodologia. As empresas participantes responderam que em média atendem a 75% 
dos requisitos exigidos pela Metodologia CERTICS. Como decorrência do resultado da pesquisa 
realizada, foram feitas modificações na Metodologia para ampliar este grau de atendimento dos 
requisitos. 

¶ Em princípio, não há a necessidade de um software público ou livre ser certificado CERTICS para ter 
direito à preferência na aquisição pública; essa preferência já é garantida pela Instrução Normativa 
nº 04, de 12 de novembro de 2010. Contudo, havendo ainda a expectativa de que algum software 
livre possa ser certificado, destaca-se que a Metodologia CERTICS contempla igualmente todos os 
tipos de licenciamento de software, desde que haja uma organização que detenha as 
competências exigidas para a certificação.  

Uma parte importante dos comentários (35% do total) foi direcionada a propostas de melhoria e 
contribuições para a Metodologia CERTICS, principal objetivo da Consulta Pública. Essas propostas e o 
resultado da pesquisa com MPEs de software levaram a mudanças na Metodologia. Dentre as mudanças, 
destacam-se: 

¶ Eliminação de uma das áreas de competências: Gestão de Parcerias e Alianças, por se entender 
que esta não pode ser exigida no conjunto mínimo de áreas de competências, pois há dificuldades 
para o atendimento de seus resultados esperados, por pequenas e microempresas; 

¶ Redução do número de resultados esperados de 24 para 16, em parte pela eliminação da área de 
competências acima mencionada, em parte em função de aglutinação de resultados de modo a 
facilitar o entendimento da Metodologia, bem como sua aplicação; 

¶ Mudança na redação da descrição dos resultados esperados da Metodologia CERTICS para facilitar 
seu entendimento. 

A versão atual da Metodologia está disponível em www.certics.cti.gov.br. 

  

file:///C:/Users/cvmattos/Desktop/www.certics.cti.gov.br
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2. PANORAMA DA CONSULTA PÚBLICA 
 

Este item apresenta um breve histórico da realização da Consulta Pública e uma caracterização dos 
comentários recebidos com informações a respeito do número de participantes, perfil institucional da 
participação e tipo de contribuição dado. 

 

2.1. OBJETIVOS E BREVE HISTÓRICO 
 

A Metodologia CERTICS para Software foi desenvolvida nos anos de 2011 e 2012, com o propósito de 
verificar se um software é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, por 
meio de requisitos e critérios. A princípio será utilizada para viabilizar margem de preferência em compras 
públicas, mas prevê-se também sua utilização como referência para mecanismos de fomento ou de 
estímulo ao setor de software no Brasil.  

A Metodologia CERTICS para Software foi apresentada à sociedade para apreciação em uma Consulta 
Pública. O objetivo dessa Consulta foi colher contribuições e validar seus conceitos, estrutura lógica e corpo 
de conhecimentos, além de também dar ciência da construção dessa Metodologia à sociedade brasileira. 

A Consulta foi iniciada no dia 20 de agosto de 2012 e anunciada publicamente durante o lançamento do 
"Programa Estratégico de Software e Serviços de TI" ς TI Maior. A partir dessa data, a Metodologia foi 
disponibilizada em http://www.certics.cti.gov.br e passou a receber comentários e sugestões pelos 
endereços eletrônicos "consulta_publica@certics.cti.gov.br" e "atendimento@certics.cti.gov.br". 

A Portaria n° 01, de 11 de setembro de 2012, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), 
formalizou o lançamento da Consulta Pública (incluindo duas Audiências Públicas). A portaria foi publicada 
no Diário Oficial da União no dia 14 de setembro de 2012 e está disponível em 
http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=10&data=14/09/2012. 

O encerramento da Consulta Pública estava previsto para o dia 29 de outubro de 2012 porém, para 
viabilizar um maior prazo para a participação, foi prorrogado para o dia 12 de dezembro de 2012. Dessa 
forma, as contribuições e sugestões acerca da Metodologia proposta puderam ser enviadas no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de publicação da Portaria de Convocação da Consulta Pública, para o 
seguinte e-mail: consulta_publica@certics.cti.gov.br. Nesse período houve 4.686 visitas e a página da 
CERTICS foi visualizada 18.922 vezes. No item 2.2. do presente documento é apresentada a caracterização 
dessa participação. 

Durante o período de Consulta Pública foram realizadas duas Audiências Públicas: uma em Brasília/DF, no 
dia 15 de setembro de 2012, e outra em Campinas/SP, no dia 22 de setembro de 2012. A publicação do 
Aviso da Audiência pode ser visualizada no Anexo I. No Anexo II estão as listas de presença de ambas as 
audiências. No Anexo III estão listados os principais assuntos tratados em cada uma das audiências e que 
foram considerados nas reflexões para melhoria da Metodologia.  

 

 

 

http://www.certics.cti.gov.br/
http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=10&data=14/09/2012
mailto:consulta_publica@certics.cti.gov.br
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2.2. CARACTERIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 
 

As mensagens recebidas6 foram agrupadas por threads7, cada uma delas composta por um diferente 
número de comentários. Ao todo foram tratadas 77 threads no canal Consulta Pública e 78 threads no 
canal Atendimento, somando 333 comentários que foram agrupados em seis temas (Consulta Pública, 
Certificação, Avaliação, Uso da Certificação, Metodologia, Comentários Gerais) e 20 subtemas. 

Tabela 1 - Número de comentários de cada canal por tema e subtema 

TEMA SUBTEMA 
CANAL 

TOTAL DE 
COMENTÁRIOS CONSULTA 

PÚBLICA 
ATENDIMENTO 

CONSULTA 
PÚBLICA 

Dúvidas gerais (onde e como contribuir, prazo final, próximos 
passos, prorrogação, data e detalhamento das audiências, etc.)  

33 28 61 

CERTIFICAÇÃO 

Processo de certificação (quando e como posso certificar um 
produto?) 

20 31 51 

Documentos a submeter (o que preciso ter?) 0 4 4 

Custo (quanto custa certificar?) 3 10 13 

Softwares/ serviços certificáveis (o que posso certificar?)  8 3 11 

Diferença entre CERTICS e outras certificações (MPS-Br, por 
exemplo) 

4 3 7 

Famílias de produtos (posso certificar família de produtos? como? 
qual o custo? quanto demora?) 

3 8 11 

Duração (quanto tempo dura a certificação?) 0 1 1 

Evidências (tal documento é uma evidência?) 0 4 4 

MPE e MEI (como uma microempresa pode atender às exigências da 
certificação?) 

4 1 5 

AVALIAÇÃO 
Perfil dos avaliadores/instituições avaliadoras  2 5 7 

Processo de seleção de avaliadores/instituições avaliadoras  3 7 10 

USO DA 
CERTIFICAÇÃO 

Objetivo, importância e benefícios da certificação (por que devo 
certificar o produto?) 

2 3 5 

Exigência legal (é obrigatório certificar?) 1 1 2 

Compras públicas (os compradores vão adotar a certificação? vai 
estar nos editais?)  

0 1 1 

METODOLOGIA 
Comentários a respeito da redação da Metodologia CERTICS 4 0 4 

Comentários a respeito da Metodologia CERTICS 113 4 117 

COMENTÁRIOS 
GERAIS 

Intenção de certificação imediata 0 3 3 

Elogios 10 5 15 

Empresas se oferecendo para testar a certificação 0 1 1 

TOTAL 210 123 333 

Alguns comentários não se relacionam diretamente a pontos específicos da Metodologia CERTICS, mas são 
questionamentos em relação aos princípios utilizados que embasam a Metodologia. Tais apontamentos 
estão sendo respondidos no item 3 do presente documento ς Comentários referentes aos princípios da 
Metodologia CERTICS.   

                                                           
6
 Para fins de mensuração da participação no processo como um todo, foram contabilizadas todas as mensagens recebidas, tanto 

no canal Consulta Pública quanto no canal Atendimento. 
7
 Uma thread é o agrupamento da sequência de mensagens de um mesmo destinatário e todas as respostas relacionadas a elas. 

Quando o mesmo destinatário enviou mensagens em momentos diferentes, não relacionadas a uma sequência de mensagens já 
iniciada, considerou-se duas threads diferentes, porém um só participante.  
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Uma parte importante dos comentários (35% do total) está direcionada a propostas de melhoria e 
contribuições para a Metodologia CERTICS, principal objetivo da Consulta Pública. Todos esses comentários 
foram avaliados e são tratados detalhadamente no item 4 do presente documento ς Comentários 
referentes à Metodologia CERTICS.   

Houve ainda comentários que não se relacionam diretamente à Metodologia mas, sim, a dúvidas gerais 
sobre a Consulta Pública, procedimentos para certificação, elogios, etc. Esses comentários são tratados no 
item 5 ς Outros comentários. 

No Anexo IV estão listados os 72 participantes da Consulta Pública (remetentes) das 91 organizações que 
enviaram mensagens8 à Consulta Pública. Abaixo (Tabela 2) é apresentada a distribuição dos participantes 
por tipo de organização. 

Tabela 2 - Participantes da Consulta Pública por tipo de organização  

TIPO DE ORGANIZAÇÃO CONSULTA PÚBLICA ATENDIMENTO 

Associações e outras entidades 12 1 

Empresa de consultoria (jurídica, contábil, administrativa) 3 0 

Empresa de consultoria (qualidade, processos, etc.) 2 0 

Empresa de tecnologia (origem de capital nacional)  9 0 

Empresa de tecnologia (origem de capital estrangeiro) 23 34 

ICT 5 0 

Órgão público 5 3 

Pessoa física 10 16 

TOTAL 69 54 

 

Os participantes estão distribuídos geograficamente conforme tabela abaixo. Observa-se que, apesar de a 
maioria dos participantes estarem localizados na Região Sudeste, com destaque para o Estado de São 
Paulo, que foi responsável por 40% da participação, há representação das regiões Sul e Centro-Oeste na 
Consulta Pública (ambas com 16% da participação).  

Além disso, as seguintes organizações internacionais participaram da Consulta: INTI Argentina, Digital 
Europe, Japan Electronics and Information Technology Industries Association (Jeita ς Washington, DC 
Office) e Brazil-U.S. Business Council.   

Tabela 3 - Distribuição geográfica dos participantes da Consulta Pública 

REGIÃO PART. % 

Sudeste 55% 

Sul 16% 

Centro-Oeste 16% 

Nordeste 8% 

Exterior (Argentina, Bélgica, EUA, Japão) 6% 

Não identificada
9
 17% 

                                                           
8
 Alguns participantes enviaram mais de uma mensagem e algumas pessoas físicas participaram sem indicar vínculo com alguma 

organização. Esta listagem apresenta os participantes que enviaram mensagens apenas para o canal Consulta Pública. Já o número 
de organizações participantes de refere ao número  total, incluindo tanto o Canal Consulta Pública quanto o Canal Atendimento.  
9
 As pessoas físicas não tiveram sua localização geográfica identificada. 
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Cabe destacar que em 15 casos as contribuições foram recebidas no formato de documentos anexos às 
mensagens dos remetentes10. As organizações que encaminharam suas manifestações neste formato 
foram: Brasscom, BSA, Cebeu, Cisco, CTI, Digital Europe, Ericsson, FNTI, Fóton, HP, IBM, ISPM11, Jeita, 
Qualcomm, Fundanção Vanzolini. Tais contribuições foram igualmente contabilizadas e distribuídas de 
acordo com o tema a que se referiam. Esses documentos podem ser encontrados no Anexo VIII, junto com 
todas as mensagens recebidas.  

Os questionamentos da FNTI e da Brasscom, por tratar-se de um conjunto específico de propostas de 
melhorias,  fruto de reflexões de associações de empresas brasileiras de software, foram tratados com 
destaque nos anexos V e VI. As respostas para as demais organizações, por apresentarem argumentos 
semelhantes e mais atinentes aos princípios da construção da Metodologia, encontram-se principalmente 
nos itens 3 e 4 deste documento. 

 

3. COMENTÁRIOS REFERENTES AOS PRINCÍPIOS DA METODOLOGIA CERTICS 
 

Neste item são apresentadas respostas aos questionamentos relacionados aos princípios que embasam a 
Metodologia CERTICS, tais como sua adequação ao modelo de desenvolvimento global da indústria de 
software, sua adequação a micro e pequenas empresas, tipos de software certificáveis (software público, 
software livre, etc.), entre outros. 

 

3.1. CERTICS, COMPETITIVIDADE E DESENVOLVIMENTO NACIONAL  
 

Alguns comentários recebidos na Consulta Pública apresentaram argumentos acerca de o uso da CERTICS 
levar a uma diminuição da competitividade do setor de software brasileiro. Argumenta-se que o 
desenvolvimento de tecnologia nacional levará a um atraso tecnológico do País e à redução da participação 
deste no mercado global de software, seja pela diminuição da presença, no Brasil, de elos produtivos da 
cadeia global de produção de software, seja pela redução do acesso às tecnologias de software mais 
inovadoras.  

A construção da Metodologia CERTICS atende a um ordenamento jurídico, que principia na Política 
Nacional de Informática. O ambiente normativo que orienta a CERTICS teve início em 1984, quando foi 
editada a Lei nº 7.232/84, que estabeleceu a Política Nacional de Informática, no geral orientada a prover 
άŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳłǘƛŎŀΣ ŜƳ ǇǊƻǾŜƛǘƻ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻlvimento social, cultural, 
político, tecnológico e econômico da sociedade brasileiǊŀέΦ 9ƴǘǊŜ ƻǳǘǊas diretrizes a Política definiu o 
ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řƻ άŘƛǊŜŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ŜǎŦƻǊœƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ƴƻ ǎŜǘƻǊΣ ǾƛǎŀƴŘƻ ŀƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ 
prioritários do desenvolvimento econômico e social e ao fortalecimento do Poder Nacional, em seus 
diversos campos de expressãoέΣ assiƳ ŎƻƳƻ άŦƻƳŜƴǘƻ Ŝ ǇǊƻǘŜœńƻ ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƛǎ ŘƛǊƛƎƛŘƻǎ ŀƻ 
desenvolvimento de tecnologia nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial da empresa 
nacional, bem como estímulo à redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes maior 
ŎƻƳǇŜǘƛǘƛǾƛŘŀŘŜ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭέ. 

Tais diretrizes da Política Nacional de Informática seguem vigentes e estão em consonância com o Art. 218 
da Constituição Federal de 1988, que determina que ƻ 9ǎǘŀŘƻ άǇǊƻƳƻǾŜǊł Ŝ ƛƴŎŜƴǘƛǾŀǊł ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 

                                                           
10

 As tabelas apresentadas anteriormente já contabilizam os comentários feitos neste formato.  

11
 O Anexo da ISPM foi recebido pelo Canal Atendimento. Desta forma, suas contribuições foram avaliadas mas seu 

conteúdo não foi tornado público. 
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científico, a pesquisa e a caǇŀŎƛǘŀœńƻ ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎŀǎέ Ŝ ǉǳŜ ŀ άlei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao PaísέΦ h ŀǊǘƛƎƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ό!ǊǘΦнмфύ determina que 
άo mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, 
nos termos de Lei FŜŘŜǊŀƭέ (grifo nosso). 

O ambiente normativo é complementado com a Lei nº 8.248/91, de outubro de 1991, que dispôs sobre a 
capacitação e competitividade do setor de informática e automação, na qualidade de instrumento para a 
realização da Política Nacional de Informática. Em sua primeira redação esta Lei estabelecia a todas as 
esferas da Administração Pública, nas aquisições de bens e serviços de informática e automação, dar-se 
preferência a empresas brasileiras. Esta redação que foi aperfeiçoada em 2001 por meio da Lei nº 10.176, 
quando a preferência de compras foi disposta como critério de desempate em favor da origem nacional de 
bens e serviços, produzidos no País, por empresa brasileira e por empresas que invistam em pesquisa e 
desenvolvimento.   

Essa preferência só foi reconhecida na Lei Geral de Compras Públicas (Lei nº 8666/93) em 2010, quando o 
último quadrante da estrutura da preferência em compras públicas foi estabelecido, por meio da Medida 
Provisória nº 495, depois Lei nº 12.349. Como resultado dessa MP, foram incluídas  margens de preferência 
geral (até 10%) e adicional (até 25%) para as compras governamentais, para produtos e serviços 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, vinculando a aplicação dessas 
margens à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  

Desse modo, ƻ ŜƴǘƻǊƴƻ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻ Řƻ άŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭέ ƛƴŎƭǳƝŘƻ ǇŜƭŀ Lei nº 
12.349/10, como acima apontado, estabelece não só o amparo legal para a presente Metodologia 
(CERTICS), mas também circunscreve o seu âmbito, na medida em que esta deve buscar dispor, como 
requisitos e critérios para a verificação do que sejam produtos e serviços resultantes de desenvolvimento e 
inovação realizados no País, aqueles que se demonstrem como efetivos contribuintes do desenvolvimento 
nacional sustentável.  

Portanto, o Estado Brasileiro, como expresso no ordenamento jurídico anteriormente mencionado, busca o 
aumento da competitividade do setor de software no Brasil e a ampliação de sua inserção no mercado 
global por meio do aumento da autonomia e da capacitação tecnológica, em conjunto com o 
fortalecimento econômico-financeiro e a potencialização da capacidade inovativa das empresas.  

A certificação CERTICS pretende estimular e reforçar a geração de competências no Brasil, necessárias para 
absorver ou criar tecnologias inovadoras, promovendo assim a ampliação da base tecnológica do País e o 
fortalecimento das cadeias produtivas, em conformidade com os objetivos mais amplos do 
desenvolvimento nacional sustentável. E o papel das compras governamentais, bem como outros estímulos 
governamentais que venham a ser estabelecidos, baseados na CERTICS, são fundamentais.  

De fato, os países desenvolvidos e as respectivas empresas que hoje lideram o mercado global de software 
construíram esta posição como decorrência de um intenso investimento governamental, na forma de 
compras governamentais, nas décadas do pós-guerra. Esse investimento gerou ativos nesses países, que 
constituem barreiras de entrada aos novos empreendedores neste setor. A literatura especializada 
demonstra que, quando orientada na direção de soluções e produtos inovativos, a demanda pública tem 
um grande potencial de melhorar as políticas públicas e os serviços, e de gerar melhorias nas dinâmicas 
inovativas e nos benefícios associados a transbordamentos12. 

                                                           
12

 Alguns autores defendem que a importância das compras públicas para as dinâmicas de inovação não se dá somente em função 
da garantia de demanda, mas também pela interação entre demanda e oferta, dada a possibilidade de organização do diálogo 
entre usuários, consumidores e outros afetados pela inovação para articular e comunicar as preferências e a demanda para o 
mercado (HIPPEL, 1976; MOWERY & ROSENBERG, 1979). 
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Outro argumento apresentado remete a um risco de isolamento da indústria brasileira de software, 
causado por um possível protecionismo que a CERTICS criaria. Deve-se aqui reforçar que a aplicação da 
Metodologia CERTICS não é restritiva ao capital transnacional, desde que este contribua com o País, 
formando aqui competências tais como as desenhadas na Metodologia.  

Em outras palavras, empresas transnacionais que desenvolvem software também podem obter a 
certificação CERTICS, desde que comprovem a criação e manutenção de competências no País, conforme 
estabelecido na Metodologia.  

 

3.2. CERTICS E P&D GLOBAL 

 

Em complemento aos comentários do item anterior também foram feitas observações de que a CERTICS 
poderia inibir a instalação de centros de P&D globais no País, alegando que estes não teriam autonomia 
tecnológica perante o centro de decisão mundial da companhia, que há concorrência entre centros de P&D 
para atração de investimentos e que a CERTICS não contribuiria para reforçar a posição de empresas 
multinacionais aqui instaladas para a atração desses investimentos.  

Há diversos instrumentos de políticas públicas brasileiras que têm por objetivo a atração de investimentos 
estrangeiros, particularmente atividades de P&D, entre os quais se destacam a Lei de Informática e a Lei do 
Bem, que podem ser usufruídos por transnacionais, como de fato acontece no Brasil.  

O objetivo maior da CERTICS, como definido no item anterior, é estimular a geração de competências no 
País que contribuam para o desenvolvimento nacional. Num primeiro momento isso se dará por meio de 
margem de preferência em compras públicas. A CERTICS não considera a origem do capital um critério de 
exclusão, mas o quanto o desenvolvimento de determinado software contribui com o País, por meio da 
criação e retenção de competências em território nacional.  

É senso comum que a indústria de software, dado o seu caráter de intangibilidade e pervasividade, é uma 
das mais globalizadas do mundo e que insumos básicos como sistemas operacionais, bancos de dados e 
outros compõem o conjunto de tecnologias básicas, hoje de propriedade de um conjunto pequeno de 
organizações multinacionais ou disponíveis com licenciamento livre. Portanto, o acesso a tecnologias 
estratégicas passa pela interação com grupos transfronteiriços. A CERTICS não restringe esta colaboração, 
mas espera-se que a tal colaboração contribua para o estabelecimento de bases de conhecimento 
nacionais. Em outras palavras, que sejam trazidas ou construídas no País capacidades de conhecimento na 
forma de competências. E a Metodologia CERTICS pressupõe que um dos elementos-chave é que a 
estrutura aqui construída, por exemplo um centro de P&D, tenha autonomia para avaliar e decidir quais 
direcionamentos técnicos um projeto de desenvolvimento de software deve ter, pois é esta capacidade de 
decisão e assunção de responsabilidades que promove a construção de capacidades de gerenciamento, 
entendimento mais aprofundado da Metodologia, etc. Sabe-se que um centro de P&D multinacional tem, 
neste sentido, autonomia restrita, mas é também comum nessas estruturas autonomia técnica para 
evolução do projeto de P&D. A literatura internacional dá conta de uma tendência de que, em função do 
aumento das competências e das capacidades tecnológicas das unidades de P&D descentralizadas, as 
empresas que antes exerciam um controle maior sobre seus centros de P&D passam a conceder a estes 
maior autonomia e autoridade, e desse modo, à medida que é designado a tais centros um papel mais 
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estratégico na rede de P&D, sua flexibilidade é aprimorada e desenvolve-se, ainda, maior capacidade 
criativa13.   

Quanto ao software avaliado pela CERTICS ser concebido no País, a redação dos resultados esperados para 
maior alinhamento com os princípios da CERTICS foi revista a partir das contribuições obtidas na Consulta 
Pública. Ou seja, a Metodologia pressupõe que o software avaliado possa ter partes desenvolvidas fora do 
Brasil, entretanto as tecnologias mais relevantes do software devem ser conhecidas e dominadas pelos 
técnicos e especialistas aqui residentes. Por tecnologias relevantes entendem-se aquelas tecnologias 
presentes no software e que cumprem os seguintes critérios: 1) a tecnologia é parte significativa do valor 
de mercado do software; 2) a tecnologia promove um diferencial tecnológico ou de negócios para o 
software ante os concorrentes; 3) são técnicas que contribuem significativamente para a produção das 
funcionalidades que caracterizam o valor da utilidade do software.  

Dominar tecnologias relevantes está diretamente associado a construir um conjunto de competências 
tecnológicas nessas tecnologias, ou seja, construir na organização um conjunto de conhecimentos e 
habilidades para criar ou modificar uma tecnologia em seus princípios ou funcionalidades. Na maioria das 
vezes, essa competência é demonstrada com a criação ou modificação dessas tecnologias na própria 
organização instalada no País. 

 

3.3. CERTICS E ADEQUAÇÃO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

Durante a Consulta Pública foram recebidas algumas manifestações demonstrando preocupação com a 
dificuldade de micro e pequenas empresas (MPEs) em atenderem aos requisitos da Metodologia CERTICS 
para um determinado software desenvolvido por essas empresas. O argumento centrava-se na ideia de que 
a Metodologia exige evidências em um conjunto de resultados, que dificilmente poderá ser demonstrado 
pelas MPEs, em função do esforço e investimento percebidos como necessários para a obtenção desses 
resultados. 

Entretanto, a capacidade de inovação de uma empresa tem maior relação com a cultura empresarial, com a 
qualificação de recursos humanos e com o modelo de negócio vinculado a atividades de P&D do que com 
volume e capacidade de investimento. O dinamismo tecnológico do setor de software se dá, 
majoritariamente, pela geração de inovações em MPEs. O perfil de empresa tecnologicamente inovadora 
pressupõe capacidades que foram exaustivamente estudadas na fase de desenho da Metodologia CERTICS.  

A expectativa de que as MPEs não teriam dificuldade em atender aos requisitos da Metodologia CERTICS foi 
verificada em pesquisa realizada nos meses de novembro e dezembro de 2012 com 35 micro e 14 pequenas 
empresas distribuídas pelas cinco regiões do Brasil, em que foram feitas perguntas às empresas para 
verificar a capacidade de atendimento aos requisitos da Metodologia (Anexo VII).  

                                                           
13

 Crescentemente as unidades de P&D estrangeiras têm sido consideradas fontes críticas de competências tecnológicas; a elas têm 
sido designadas novas tarefas, vitais para as estratégias e para o sucesso global das suas empresas, e esta ampliação de escopo tem 
demandado modelos mais eficientes de arranjos de gestão das redes globais de P&D. A eficiência é ampliada na medida em que a 
autonomia das unidades estrangeiras de P&D é suficiente para atender aos requisitos de processamento de informações 
necessários para desempenhar de forma efetiva as tarefas de P&D que lhes cabem. Isso requer que o grau de autonomia seja 
especificado de modo a cooperar com as características de tais tarefas e do ambiente organizacional em questão, levando em 
conta a interdependência de tarefas em relação à P&D global.  
 

 



Relatório Final da Consulta Pública para a Metodologia de Avaliação da CERTICS para Software 14 

 

A pesquisa foi conduzida por consultores de mercado, com atuação junto a empresas de TI na região 
pesquisada, que não participaram das discussões da montagem da Metodologia. Os resultados obtidos 
estão resumidos a seguir: 

- As empresas participantes responderam que em média atendem a 75% dos requisitos exigidos pela 
Metodologia CERTICS; 

- Mais de 75% das empresas avaliaram que a linguagem e/ou terminologia utilizada na Metodologia 
CERTICS é adequada para definição/entendimento; 

-  Cerca de 65% das empresas julgaram que o grau de dificuldade para apresentar evidências aos 
requisitos exigidos pela Metodologia CERTICS é baixo ou médio. 

Os requisitos mais difíceis de serem atendidos referem-se à Área de Competência Parcerias e Alianças, item 
que foi revisto na Metodologia CERTICS. O segundo item mencionado como maior grau em dificuldade de 
atendimento diz respeito a documentação do conhecimento e dados técnicos, carência esta que é uma 
realidade das empresas pequenas, mas importante de ser tratada na cultura das empresas. 

O resultado da pesquisa também está disponível em www.certics.cti.org.br e demonstra a aplicabilidade da 
Metodologia CERTICS para MPEs.   

 

3.4. CERTICS, SOFTWARE PÚBLICO E SOFTWARE LIVRE 

 

Outro tema objeto de comentários encaminhados à Consulta Pública refere-se à aplicação da CERTICS em 
softwares públicos e softwares livres. É relevante destacar que a Instrução Normativa nº 04, de 12 de 
novembro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), estabelece que as demandas públicas por soluções de 
Tecnologia da Informação (TI) devem ser precedidas por busca a: i) soluções similares de outro órgão ou 
entidade da Administração Pública; ii) soluções do Portal do Software Público Brasileiro; e iii) alternativas 
do mercado, inclusive software livre.  

Assim, antes de ser iniciado o procedimento licitatório para a realização da compra de um software, os 
Integrantes Técnicos e Requisitantes da solução devem verificar se há algum software público ou livre 
disponível que possa atender a demanda. Após essa etapa, não havendo tais soluções disponíveis, é 
iniciado o processo de licitação no qual o software certificado pela CERTICS poderá utilizar a margem de 
preferência na compra.  

Dessa forma, em princípio, não há a necessidade de um software público ou livre ser certificado para ter 
direito à preferência na aquisição pública, uma vez que o reconhecimento de sua importância para o 
desenvolvimento e a inovação tecnológica já está legitimado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MPOG).   

Contudo, havendo ainda a expectativa de que algum software livre deva ser certificado, destaca-se que a 
Metodologia CERTICS contempla igualmente todos os tipos de licenciamento de software, desde que haja 
uma organização que detenha as competências exigidas para a certificação.  

Das quatro camadas hierárquicas que estruturam a Metodologia, as três primeiras ς Conceito, Áreas de 
Competência e Resultados Esperados ς são aplicáveis a qualquer software resultante de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no País. A quarta camada da Metodologia ς Conjuntos de Orientações e 
Indicadores ς, que orienta a interpretação dos Resultados Esperados e a identificação e análise de 
evidências para comprovar o atendimento desses resultados, necessitará de inclusões para melhor adequá-

http://www.certics.cti.org.br/
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la ao modelo de software livre. Um avaliador utiliza essas orientações levando em consideração o modelo e 
a estratégia da empresa para o software em avaliação, como por exemplo relacionadas a software livre. 
Para facilitar a avaliação de software livre serão documentadas e inseridas orientações específicas na 
quarta camada da Metodologia.  
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4. COMENTÁRIOS REFERENTES À METODOLOGIA CERTICS 
 

A seguir são apresentadas as propostas de mudança na Metodologia CERTICS e as deliberações tomadas 
pelo Grupo de Trabalho que elaborou a Metodologia CERTICS. As propostas e deliberações, com a 
justificativa para cada deliberação, estão agrupadas em dois itens. No item 4.1 estão apresentadas as 
propostas que foram aceitas. No item 4.2 estão apresentadas as propostas que não foram aceitas. 

As propostas (tanto as aceitas quanto as não aceitas) estão agrupadas por assunto, sendo que o primeiro 
deles, Definições e Pressupostos, trata de sugestões da inclusão de definições de termos e do 
aperfeiçoamento na redação de alguns dos já descritos. Os demais assuntos estão distribuídos de acordo 
com a respectiva Área de Competência/Resultado Esperado a que se referem. Destaca-se que quando uma 
proposta foi "aceita" isso significou uma concordância com a sugestão ou o questionamento, que em 
alguns casos foi apenas parcial.   

Algumas propostas apontavam conceitos que já eram considerados na Metodologia porém indicavam que 
o entendimento na leitura do texto da Metodologia não foi o esperado para determinado conceito. Nesses 
casos, em geral, foi entendido que o texto deveria ser revisto para melhorar a comunicação. Essas 
propostas foram consideradas aceitas e a deliberação menciona que a redação foi melhorada para 
comunicar melhor.  

É importante ressaltar que a Metodologia prevê que os exemplos de tipos de evidências indicados na 
Metodologia servem como uma referência para ilustrar o que é desejável para o atendimento aos 
Resultados Esperados. Em outras palavras, a lista de evidências não é uma lista exaustiva de todas as 
possibilidades de atingimento dos Resultados Esperados.  

Destaca-se também que, após a análise das contribuições recebidas na Consulta Pública, a Metodologia foi 
aprimorada em sua redação, tendo ocorrido mudanças também no número de Áreas de Competência14 e 
de Resultados Esperados e na inclusão/exclusão de evidências. As alterações de redação mais importantes 
são mencionadas no presente documento embora outras mais pontuais (ortográficas) também tenham 
ocorrido. 

 

4.1. PROPOSTAS ACEITAS DE MUDANÇA NA METODOLOGIA CERTICS 
 

Definições e Pressupostos 
 

1. Questionamento sobre o conceito de autonomia tecnológica ser contrário à atração de centros de 
P&D internacionais e não permitir casos em que o software tenha sido desenvolvido em projetos 
internacionais. Deliberação: aceito; a redação foi revisada para comunicar melhor que a 
Metodologia prevê casos em que o software tenha sido desenvolvido em projetos globais, desde 
que a Unidade Organizacional demonstre autonomia tecnológica sobre as tecnologias relevantes 
presentes no software.  Para mais detalhes ver item 3.2. deste Relatório. 

2. Questionamento a respeito da necessidade de a empresa ter autonomia tecnológica sobre todo o 
software (inclusive ferramentas de desenvolvimento), sob argumento de que o desenvolvimento 
de parte do software também gera competências. Deliberação: aceito; a redação da definição do 
conceito de autonomia tecnológica foi revisada para destacar que a capacidade técnica e decisória 
exigida é sobre as tecnologias relevantes do software. 

                                                           
14

 A Área de Competência Gestão de Parcerias e Alianças (GPA) foi excluída e alguns Resultados Esperados também. 
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3. Questionamento sobre exigência de que a Unidade Organizacional tenha um modelo de operação 
específico ou uma prática ideal de documentação. Deliberação: aceito; a redação dos princípios da 
Metodologia foi revisada para destacar que nenhuma forma específica de estruturação, operação e 
documentação da organização produtora do software é exigida. Os exemplos de tipos de 
evidências indicados na Metodologia servem como uma referência para ilustrar o que é desejável 
para o atendimento aos Resultados Esperados. Em outras palavras, a lista de evidências não é uma 
lista exaustiva de todas as possibilidades de atingimento dos Resultados Esperados.  

4. Questionamento sobre o conceito de Unidade Organizacional, sob argumento de que o conceito 
não deixaria claro que o ambiente de desenvolvimento do software poderia ser multiprojetos, 
multiequipe e em múltiplas localidades. Deliberação: aceito; a redação do conceito de Unidade 
Organizacional foi revisada para comunicar melhor a possibilidade de desenvolvimento em 
ambiente multiprojetos, multiequipe e em múltiplas localidades, desde que as Competências 
geradas sejam verificadas na própria Unidade Organizacional por meio do atendimento aos 
Resultados Esperados exigidos pela Metodologia CERTICS. 

5. Sugestão de explicitar o termo "software básico" entre as categorias de softwares certificáveis. 
Deliberação: aceita; a redação da Metodologia foi revisada para enfatizar a possibilidade de 
certificar esse tipo de software também. 

6. Questionamento a respeito de qual tratamento será dado aos serviços na Metodologia (inclusive 
serviços de desenvolvimento). Deliberação: aceito; a redação da Metodologia foi revisada para 
evidenciar que o objeto da certificação é o software, não os serviços de desenvolvimento do 
software. Os serviços decorrentes do software certificado (por exemplo, aqueles comercializados 
como SaaS e serviços de manutenção corretiva) poderão se beneficiar da certificação, se forem 
fornecidos pela Unidade Organizacional detentora do software certificado.  

7. Sugestão de que haja garantia de sigilo das informações exigidas na avaliação. Deliberação: aceita; 
essa garantia já estava prevista por meio de Termos de Confidencialidade assinados por todos os 
envolvidos no processo de certificação. A redação foi revisada para comunicar melhor essa 
garantia.  
 

Área de Competência Desenvolvimento (Atual Área de Competência Desenvolvimento 
Tecnológico) 

 
1. Questionamento sobre o que é considerado ciclo de vida. Deliberação: aceito; a redação da 

definição da Área de Competência foi revisada. Nessa Área de Competência é tratada tanto a fase 
de desenvolvimento até a liberação para uso quanto à fase pós-entrega. 

 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.1 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.2) 
 

1. Questionamento sobre a redação que trata da exigência de a concepção do software ter sua 
origem no País para garantir domínio do conhecimento necessário ao desenvolvimento do produto. 
Deliberação: aceito; a redação do Resultado Esperado DES.1 foi revisada enfatizando que o 
domínio do conhecimento nos requisitos deve estar no País, e não sua concepção. 

2. Sugestão de trocar o termo "produto" por "software". Deliberação: aceita; foi realizada a troca do 
termo.  

3. Sugestão de explicar melhor o que significa "os recursos humanos devem estar fixados no País". 
Deliberação: aceita; a redação do trecho em questão foi revisada para comunicar melhor que a 
Competência Tecnológica tem de estar no País, significando que há profissionais da Organização 
Solicitante, residentes no Brasil, capazes de desenvolver e atualizar os requisitos pertencentes às 
tecnologias relevantes do software e ter autonomia para tomar decisões sobre essas atualizações. 
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4. Sugestão de revisar a redação do exemplo de tipo de evidência "documentação de Conceitos 
Operacionais do Sistema, especificando as responsabilidades alocadas ao software". Deliberação: 
aceita; o exemplo de tipo de evidência em questão foi excluído.  

5. Questionamento sobre a necessidade de uma análise de impacto para o exame do software como 
um artefato em si, em casos de mudança (manutenção ou evolução) do software. Deliberação: 
aceito; o trecho em questão deixou de ser uma exigência e passou a ser um exemplo de tipo de 
evidência.  
 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.3 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.3) 

   
1. Questionamento sobre o significado da expressão "fase de elaboração" e se o significado da palavra 

"onde" se refere ao País ou à Unidade Organizacional (item "Orientações"). Deliberação: aceito; a 
expressão "fase de elaboração" foi substituída por "fase inicial" e a palavra "onde" foi excluída. 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.4 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.4) 

 
1. Sugestão de esclarecer melhor a expressão "não necessariamente", relacionada à geração de 

competências por atividades de codificação e teste. Deliberação: aceita; a redação foi revisada para 
esclarecer que, nos casos em que a codificação e os testes geraram competência tecnológica, a 
empresa deve apresentar evidências das competências geradas. Um exemplo disso pode ser a 
introdução de uma inovação na forma da execução de teste do software que demandou atividades 
de P&D, como decorrência da criticidade da ausência de erros. Neste caso podem ser apresentados 
como evidência os desafios tecnológicos e os esforços e resultados de P&D para solucionar tais 
desafios.  
 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.6 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.6) 
 

1. Sugestão de incluir outros exemplos para o caso de o software não precisar da implantação, tais 
como open source e software baixado via web. Deliberação: aceita. 

2. Sugestão de incluir a definição do termo "defeito". Deliberação: aceita; a definição do termo 
"defeito" foi incluída na metodologia. 

3. Sugestão de substituir a expressão "incidências no software" por "defeitos no software". 
Deliberação: aceita; a redação do trecho em questão foi revisada.  
 

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.1 
 

1. Sugestão de incluir, no item "Orientações", o termo "um especialista" após "área responsável". 
Deliberação: aceita. 

2. Sugestão de incluir a definição dos termos "Competência Tecnológica" e "Apropriação dos 
Resultados de Pesquisa e Desenvolvimento". Deliberação: aceita. 

3. Sugestão de inclusão de indicadores sobre capacitação tecnológica nacional. Deliberação: aceita; 
os indicadores "investimento em P&D" (TEC.1) e "volume de renda gerada pela empresa através do 
uso de parceiros de negócio e canais de venda" (GNE.5) foram inseridos na Metodologia como 
exemplos de tipos de evidência. 
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Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.3 (Atual Resultado 
Esperado TEC.2) 
 

1. Sugestão de incluir explicação sobre o termo "monitoradas". Deliberação: aceita; o termo foi 
excluído. 

2. Sugestão de revisão dos Resultados Esperados TEC.3 e TEC.5. para um melhor encadeamento de 
ações de identificação, apropriação e monitoramento das tecnologias relevantes e estratégicas 
para o software. Deliberação: aceita; os Resultados Esperados em questão foram revisados para 
atender ao melhor encadeamento.  

3. Sugestão de incluir dois exemplos de tipos de evidência de que ocorrem ações voltadas para a 
apropriação do conhecimento tecnológico: existência de colaboradores certificados nas 
tecnologias-chave e participação da organização em fóruns nacionais e internacionais que visam à 
padronização das tecnologias relevantes. Deliberação: aceita; a redação do trecho em questão foi 
revisada para inclusão desses dois exemplos de tipos de evidência. 

4. Sugestão de incluir a aderência a padrões internacionais (ITIL, FCAPS, etc.) como elemento de 
comprovação de competitividade global. Deliberação: aceita; a comprovação de aderência a 
padrões internacionais foi listada como um exemplo de evidência, mas não como um requisito.  

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.4 (Atual Resultado 
Esperado TEC.3) 
 

1. Sugestão de inserir exemplos de evidências que contemplem a interação com desenvolvedores 
(fornecedores nacionais) especializados em módulos baseados em padrões abertos oriundos de 
tecnologia nacional ou estrangeira. Deliberação: aceita; entende-se que, quanto maior a 
disseminação de uma determinada tecnologia em padrões abertos, maior pode ser a contribuição 
para a ampliação do desenvolvimento tecnológico e da inovação do País. Neste sentido, se 
determinada Unidade Organizacional interage qualificadamente, ou seja, agregando valor, em 
comunidades virtuais ou junto a fornecedores, no sentido de disseminar e/ou absorver tecnologia e 
inovações tecnológicas, isso pode ser considerado uma evidência. Entretanto, essa evidência será 
verificada na própria Unidade Organizacional por meio de verificação de recursos humanos 
qualificados, sistematização do conhecimento e outros aspectos que tenham contribuído para a 
geração de uma inovação no software avaliado e será incluída na lista de exemplos de tipos de 
evidência. 
 

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.5 (Atual Resultado 
Esperado TEC.4) 
 

1. Questionamento sobre as expressões "patente de software" e "atestado de propriedade". 
Deliberação: aceito; as expressões em questão foram excluídas da Metodologia.  
 

2. Questionamento sobre a exigência de autonomia tecnológica a respeito das tecnologias relevantes 
e estratégicas presentes no software no caso do software livre. Deliberação: aceito; a redação foi 
revisada para melhor comunicar que a exigência de autonomia tecnológica requer a demonstração 
de que a organização que solicitou a certificação detenha duas capacidades fundamentais. A 
primeira diz respeito à habilidade técnica em promover alterações no software, a segunda diz 
respeito à liberdade jurídica de implementar tais alterações. Os programas de computador 
disponíveis sob as modalidades de licenças de uso de software livre não estão sujeitos a restrições 
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de alterações em características fundamentais de sua operação, já que o que caracteriza o regime 
do software livre é o respeito às quatro liberdades que alcançam o código fonte de tais aplicativos: 
a livre execução, a livre aprendizagem e uso para qualquer propósito, a livre re-distribuição e a livre 
modificação do software. Portanto, quando for aplicado a programa de computador disponível sob 
uma licença de software livre, a General Public License (GLP), a Metodologia CERTICS requererá a 
demonstração da criação e ampliação de competências na organização, que apontam que o 
software é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológicos realizados no País. Para mais 
detalhes, ver item 3.3. deste Relatório. 

3. Sugestão de que seja preservada a condição de autonomia tecnológica sobre as tecnologias 
relevantes que fizeram parte do desenvolvimento do software, mas que tenham sido substituídas 
por meio de aquisição de componente nacional ou importado. Deliberação: aceita; desde que a 
tecnologia não responda majoritariamente pelo diferencial competitivo e não esteja vinculada a 
maiores investimentos relacionados ao software. Caso contrário, só será possível preservar a 
condição de autonomia se a Unidade Organizacional demonstrar ter capacidade técnica e decisória 
para criar ou modificar a tecnologia adquirida em seus princípios ou funcionalidades. Deve-se 
ressaltar que isso será fruto de uma análise da equipe de avaliação. A redação foi revisada para 
comunicar melhor essa orientação.   
 

Área de Competência Gestão de Negócios ɀ Resultado Esperado GNE.4 (Atual Resultado Esperado 
GNE.3) 
 

1. Questionamento sobre a diferença entre "instrumentos" e "ferramentas". Sugestão de incluir 
exemplos de instrumentos, além dos que já estão no texto. Deliberação: aceito; a redação do 
Resutado Esperado foi revisada. O termo "instrumentos" foi substituído pelo termo "ações" e essas 
ações, para serem realizadas, se utilizam de ferramentas.  
 

Área de Competência Gestão de Pessoas, Processos e Conhecimento ɀ Resultado Esperado PPC.1 
(Atual Área de Competência Melhora Contínua ɀ Resultado Esperado MEC.1) 
 

1. Sugestão de inclusão de "aplicação de provas/testes para seleção dos colaboradores" como 
exemplo, na lista de exemplos de tipos de evidência. Deliberação: aceita; o exemplo foi incluído. 
 

Área de Competência Gestão de Pessoas, Processos e Conhecimento ɀ Resultado Esperado PPC.2 
(Atual Área de Competência Melhora Contínua ɀ Resultado Esperado MEC.1) 
 

1. Sugestão de rever a redação deste Resultado Esperado para diminuir a subjetividade dos termos 
"eficiente" e "eficaz". Deliberação: aceita; a redação do Resultado Esperado em questão foi 
revisada e os termos foram excluídos. 

2. Sugestão de inclusão da definição de "lexi loci executinis". Deliberação: o termo foi excluído do 
texto. 

Área de Competência Gestão de Pessoas, Processos e Conhecimento ɀ Resultado Esperado PPC.3 
(Atual Área de Competência Melhora Contínua ɀ Resultado Esperado MEC.1) 
 

1. Questionamento sobre a necessidade de treinamento para o colaborador que já tem um perfil 
adequado. Deliberação: aceito; a redação foi revisada para comunicar melhor que não há 
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necessidade de todos os profissionais envolvidos no software receberem treinamento. A Unidade 
Organizacional deve avaliar a necessidade de treinamento desses profissionais.  
 
 

Área de Competência Gestão de Pessoas, Processos e Conhecimento ɀ Resultado Esperado PPC.5 
(Atual Área de Competência Melhora Contínua ɀ Resultado Esperado MEC.3) 
 

1. Questionamento sobre o uso da expressão "atividades tecnológicas e correlatas" nesse Resultado 
Esperado, uma vez que nos demais Resultados Esperados a expressão não aparece. Deliberação: 
não aceito; a redação foi alterada para "atividades tecnológicas e de negócios". 

2. Sugestão de inserir exemplos nas orientações do Resultado Esperado para explicar melhor a 
expressão "ações de modo informal". Deliberação: aceita; o texto foi revisado e foram inseridas 
orientações e exemplos para comunicar que as ações podem ser tanto formais quanto informais. 

3. Sugestão para inclusão da expressão "Lições Aprendidas" na lista de exemplos de tipos de 
evidência. Deliberação: aceita; foi inserida como exemplo de tipo de evidência a expressão "Lições 
Aprendidas". 
  

Área de Competência Gestão de Parcerias e Alianças ɀ GPA (Área de Competência excluída) 
 

A partir da análise da pesquisa com micro e pequenas empresas (Anexo VII) e de alguns questionamentos e 
sugestões de mudança recebidos na Consulta Pública, decidiu-se pela exclusão desta Área de Competência. 
Conclui-se que tal Área, no atual estágio de maturidade do setor de software no Brasil, não pode ser exigida 
no conjunto mínimo de Áreas de Competência, pois há dificuldades para o atendimento de seus Resultados 
Esperados, por pequenas e microempresas. Alguns dos Resultados Esperados dessa Área de Competência 
foram realocados como exemplos de evidências em outros Resultados Esperados, quando se julgou 
apropriado.  

Abaixo seguem alguns dos questionamentos e das sugestões recebidos na Consulta Pública: 

1. Sugestão de rever critérios para aplicação da Área de Competência Gestão de Parcerias e Alianças.  
2. Questionamento sobre as expressões "resultados obtidos pelo software" e "resultados obtidos 

pelos projetos em parcerias, para a geração do software", do item "Orientações".  
3. Sugestão de que a empresa possua parcerias e alianças com fornecedores de tecnologias alinhadas 

aos padrões de mercado.  
4. Sugestão de que processos de negócios da empresa possuam metodologias baseadas na norma 

ISO/IEC 15504.  
5. Questionamento sobre os termos "em outro contexto" "acompanhar" e "monitorar", do item 

"Orientações", do Resultado Esperado GPA.3. 
 

4.2. PROPOSTAS NÃO ACEITAS DE MUDANÇA NA METODOLOGIA CERTICS 
 

Definições e Pressupostos 
 

1. Questionamento sobre dificuldades para consecução de um processo de certificação objetivo para 
reconhecer: a) se houve desenvolvimento no País; b) se houve a formação, sustentável ao longo do 
tempo, de capacitação no País. Deliberação: não aceito; o questionamento não explicita os trechos 
da Metodologia que embasaram a crítica; o objetivo da Metodologia, conforme descrito, é verificar 
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se o software é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. Este 
objetivo é atingido pela Metodologia. Para confirmar o atendimento desse objetivo está previsto 
um monitoramento contínuo dos resultados e impactos da certificação.  

2. Sugestão de considerar que "Padrões Abertos" contribuem para o desenvolvimento nacional 
sustentável. Deliberação: não aceita; independentemente do tipo de padrão, a Metodologia vai 
avaliar se o desenvolvimento de um software cria e/ou amplia competências tecnológicas e 
correlatas no País, contribuindo para o desenvolvimento nacional sustentável.  

3. Sugestão de utilizar média aritmética ou ponderada para cálculo da nota final da avaliação. 
Deliberação: não aceita; a nota binária (sim/não) do resultado da avaliação garante o atendimento 
mínimo do que se considera necessário para qualificar o software como resultante de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País.   

4. Sugestão de incluir na Metodologia CERTICS os atributos de usabilidade e acessibilidade. 
Deliberação: não aceita; a Metodologia CERTICS visa à identificação de software resultante de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País e esses atributos sugeridos não 
contribuem para indicar a localização das competências no País.   

5. Sugestão de que a certificação de software seja arquivada e que nova proposta seja formulada. 
Deliberação: não aceita; a Metodologia CERTICS foi construída em um processo participativo, 
tendo sido revisada e validada junto a stakeholders, inclusive via Consulta Pública, antes do início 
de sua operação.  

6. Questionamento sobre a certificação de produto que se utilize de um software embarcado 
certificado. Deliberação: não aceito; atualmente a Metodologia CERTICS não contempla software 
embarcado.  

7. Sugestão de mudança dos critérios para a avaliação, seguindo os elementos referenciados na Lei nº 
12.349/10: 

I. geração de emprego e renda; 
II. efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  
III. desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;  
IV. custo adicional dos produtos e serviços;  
V. em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 

Deliberação: Não aceita; estes itens dizem respeito a impactos esperados pela aplicação de 
margem de preferência. Portanto caracterizam-se como algo a ser obtido ao longo do tempo e não 
um requisito ou critério de comprovação de software resultante de desenvolvimento e inovação 
tecnológica realizados no País. O monitoramento dos resultados da aplicação da margem de 
preferência e de outros usos da CERTICS indicarão se esses impactos estão sendo atingidos. Por 
esta razão, apenas o item III desta sugestão seria aceito, mas já é tratado na Metodologia.  

8. Sugestão de utilizar parâmetros de origem da produção e teor da inovação para estabelecer as 
margens de preferência, conforme Decretos nº 7.709, 7.713 e 7.767. Deliberação: não aceita; a 
Metodologia não visa avaliar a origem da produção do software mas, sim, identificar se o software 
é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, por meio da verificação 
das competências tecnológicas e correlatas geradas. Além disso, não entra no mérito do teor da 
inovação mas, sim, se é resultante de inovação. 

9. Questionamento sobre aplicação da CERTICS para casos em que o software ainda não tenha sido 
desenvolvido. Deliberação: não aceito; a CERTICS certificará software pronto para uso e não em 
estágio de desenvolvimento. 

10. Sugestão de que se utilize na execução da Avaliação CERTICS a sistemática do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Inmetro). Deliberação: não aceita; razão: o Sistema de Avaliação da Conformindade (Lei 
nº 5.966/73) tem sua finalidade disposta pela Lei nº 9.933/99, que trata da verificação do 
cumprimento, por produto ou serviço posto no mercado brasileiro, de normas técnicas que exijam, 
para aquele produto ou serviço, os requisitos de segurança e parâmetros de usabilidade, todavia 
não existem normas técnicas brasileiras que designem as características de usabilidade de 
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softwares. Existem normas de melhoria de processo; estas orientam a melhoria das atividades 
(tomadas como processos) executadas para a elaboração de programas de computador, mas não 
designam as características de usabilidade de cada tipo de software disponível no mercado. A 
Metodologia CERTICS, em contrapartida, tem a finalidade de verificar se um programa de 
computador é resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no Brasil, e tal 
objetivo não se encontra como resultado direto da aplicação de normas de melhoria de processo, 
decorrendo daí a necessidade de estipular um método que verifique, rápida e eficientemente, as 
condições de desenvolvimento de certo software, as resultantes e a sua contribuição de tal 
desenvolvimento para o País. 

11. Sugestão de inclusão de metas tangíveis que identifiquem o grau de absorção de tecnologia por 
uma dada empresa. Deliberação: não aceita; a absorção da tecnologia observada por meio da 
aplicação da Metodologia é definida por uma pontuação dada ao atingimento dos Resultados 
Esperados, que, por sua vez, indicam a criação ou ampliação de competências no País. Em outras 
palavras, o grau de absorção se verifica pela geração ou ampliação de competências no País e, 
portanto, já está previsto na Metodologia. 

12. Questionamento a respeito da subjetividade da Avaliação CERTICS. Deliberação: não aceito; a 
Metodologia CERTICS é baseada na norma ABNT NBR ISO/IEC 15.504, que estabelece requisitos, 
sistema de pontuação e orientações para modelos e métodos de avaliação de processo capazes de 
gerar resultados objetivos e reprodutíveis. O modelo foi desenvolvido de uma forma hierárquica 
estruturada, que decompõe um objetivo em Áreas de Competência, e estas em Resultados 
Esperados. Dessa forma, cada Resultado Esperado está definido de forma clara e bem circunscrito. 
Há também uma descrição de orientações e indicadores para cada Resultado Esperado, de forma a 
orientar tanto as empresas quanto os avaliadores sobre como interpretar cada resultado. Também 
haverá treinamentos dos avaliadores e um acompanhamento constante (validação dos resultados, 
supervisão de avaliadores, etc.) para garantir este entendimento. Todas essas etapas asseguram a 
objetividade da avaliação. Além disso, haverá um processo de monitoramento de resultados e 
impactos da certificação que estabelecerá um mecanismo de retroalimentação para ajustes e 
melhoria contínua.  

13. Questionamento sobre a necessidade de a empresa ter a propriedade intelectual do software para 
se certificar. Deliberação: não aceito; a Metodologia não exige que a empresa detenha algum 
instrumento de proteção à propriedade intelectual do software a ser certificado. 
 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.1 (Atual Área de Competência 

Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.2) 

 

1. Sugestão de que o histórico de desenvolvimento e entrega de projetos seja considerado 
comprovação suficiente de desenvolvimento tecnológico no País. Deliberação: não aceito; o 
histórico de desenvolvimento e entrega de projetos, desde que se refira ao software candidato à 
certificação, pode ser uma das evidências analisadas pela Metodologia, mas não é suficiente para 
verificar se um software é resultante de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no 
País.  

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.2 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.1) 

 
1. Questionamento sobre a necessidade de realização de mudança significativa na tecnologia 

relevante adquirida por Unidade Organizacional para comprovação da autonomia tecnológica. 
Deliberação: não aceito; a realização de mudança significativa é um elemento essencial para 
verificação de Competência Tecnológica. Em outras palavras, ter Competência Tecnológica significa 
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ter conhecimentos e habilidades de criar ou modificar uma tecnologia em seus princípios e 
funcionalidades.  

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.4 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.4) 

 
1. Sugestão de considerar a proporção de desenvolvedores no País envolvidos no desenvolvimento do 

software em relação ao número global de desenvolvedores envolvidos com o software. 
Deliberação: não aceita; essa proporção, isoladamente, não contribui para avaliação, somente 
quando associada a outras variáveis, tais como, por exemplo, os papéis desempenhados pelos 
profissionais e suas qualificações.   
 

Área de Competência Desenvolvimento ɀ Resultado Esperado DES.5 (Atual Área de Competência 
Desenvolvimento Tecnológico ɀ Resultado Esperado DES.5)  
 

1. Questionamento a respeito de a metodologia não exigir padrões abertos de documentação sob 
argumento de que o ciclo de desenvolvimento de competências nacionais seria prejudicado. 
Deliberação: não aceito; por uma questão de direito à propriedade intelectual, não é possível exigir 
que a Unidade Organizacional disponibilize publicamente a documentação de um software. 
 

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.2 (Resultado Esperado 
excluído) 
 

1. Sugestão de incluir a disponibilização do software no Portal do Software Público como instrumento 
de potencialização de pesquisa e desenvolvimento. Esclarecimento: embora o Resultado tenha sido 
excluído, é importante destacar que o software disponibilizado no Portal do Software Público 
Brasileiro é um bem público e não necessita de certificação CERTICS. Para mais detalhes, ver item 
3.4. 
 

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.4 (Atual Resultado 
Esperado TEC.3) 

 
1. Sugestão de incluir a exigência de que o software em questão seja disponibilizado no Portal do 

Software Público. Deliberação: não aceita; por uma questão de direito à propriedade intelectual, 
não é possível exigir que a Unidade Organizacional disponibilize o código do software no Portal do 
Software Público. 
 

Área de Competência Gestão da Tecnologia ɀ Resultado Esperado TEC.5 (Atual Resultado 
Esperado TEC.4) 
 

1. Sugestão de aceitar que a decisão de efetuar modificações possa ser em conjunto com a 
organização estrangeira que desenvolveu o software. Deliberação: não aceita; a Metodologia 
considera modelos de redes globais de P&D, porém prevê que a Unidade Organizacional tenha 
capacidade técnica e decisória para implementar mudanças nas tecnologias relevantes presentes 
no software, contribuindo assim para a ampliação da autonomia tecnológica e da capacidade 
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inovativa do País, além de uma maior garantia ao comprador da realização de suporte e evolução 
do software.  
 

5. OUTROS COMENTÁRIOS 
 

Além das respostas formuladas para atender os comentários relacionados aos princípios da CERTICS (item 
3) e à Metodologia em si (item 4), foi também respondida, pelos próprios canais de Consulta Pública e 
Atendimento, uma série de comentários e dúvidas gerais relacionados à Consulta Pública (onde e como 
contribuir, prazo final, próximos passos, prorrogação, data e detalhamento das audiências, etc.), a processo 
de certificação (quando e como certificar um produto, documentos a submeter, custo da certificação), 
perfil dos avaliadores, processo de seleção de avaliadores/instituições avaliadoras, elogios, etc.  

Todas as mensagens recebidas foram lidas e consideradas. As respostas e explicações a essas mensagens 
que independiam de uma consulta ou análise do Grupo de Trabalho que elaborou a CERTICS, por não se 
referir à Metodologia propriamente dita, foram encaminhadas aos remetentes e contabilizadas no 
presente Relatório para fins de acompanhamento da participação.  
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 ANEXO I - AVISO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

Secretaria de Política de Informática 

 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei Nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, e no art. 3º da Lei Nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e considerando o que consta do 

Processo MCTI nº 1200.003222/2012-32, de 21 de agosto de 2012, comunica: 

1. Objetivo 

Realização da Audiência Pública Presencial, em duas reuniões, para a recepção de contribuições e sugestões 

para a Metodologia CERTICS para Software, que tem por objetivo estabelecer os critérios para a 

comprovação  junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação de resultado do efetivo 

desenvolvimento de uma tecnologia  de  software  realizada no País. 

O acesso à Metodologia de que trata a audiência encontra-se disponível no endereço eletrônico do Centro de 

Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, Unidade de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovação: http://www.certics.cti.gov.br 

2. Locais e horários 

A primeira reunião fica marcada para o dia 15 de outubro de 2012, no horário de 14:00 às 17:00 horas no  

auditório térreo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, localizado na  Esplanada dos Ministérios, 

Bloco E, Brasília - DF. 

A segunda reunião fica marcada para o dia 22 de outubro de 2012, no horário de 14:00 às 17:00 horas no  

auditório do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer ï CTI, localizado na Rod. D. Pedro I (SP-

65), km 143,6 ï Campinas - SP. 

3. Do registro e divulgação dos resultados da audiência 

Com o objetivo de preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios 

ao aprimoramento do objeto da audiência, todas as manifestações verbais referentes às Reuniões desta 
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Audiência Presencial serão registradas por meio de áudio e a respectiva gravação ficará disponível para 

Consulta no endereço eletrônico do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, Unidade de 

Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: http://www.certics.cti.gov.br  

4. Da agenda das  Reuniões da Audiência 

14:00 ï 14:10  - Abertura da reunião 

14:10 ï 15:00 ï Exposição do objeto da reunião 

14:00 ï 15: 00ï Inscrição  para manifestações 

15:00  ï 16:50 ï  Manifestações 

16:50 ï 17:00 - Encerramento 

  

http://www.certics.cti.gov.br/
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ANEXO II ɀ LISTAS DE PRESENÇA DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
 

Data: 15/10/2012 - 14h/17h 
Local: Auditório do Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Nome Instituição/Empresa 

Alexandre Candido de Paula CTI Renato Archer 

Anna Carolline F. Magri Microsoft 

Davi Carvalho Jr.  FACTI 

Francisco G. Soares Qualcomm 

Giselle Garcia Intel 

Isadora Ribeiro Correia da Silva Advogados 

Lúcia Berbert Tele-Síntese 

Marcelo Malagutti Fóton Informática 

Pedro Menezes SEPIN/MCTI 

Raimundo Costa  Microsoft 

Ricardo Castanheira Microsoft 

 
Data: 22/10/2012 - 14h/17h 
Local: Auditório do CTI Renato Archer 
 

Nome Instituição/Empresa 

Adalberto Nobiato Crespo  CTI 

Alan Roberto Raldi  FACTI 

Amyr Girondi TECGRAF 

Ana Lúcia Sampaio CTI 

Antonio C. Bordeaux CPqD 

Antonio Montes CTI 

C. Cunha CPqD 

Camila Azevedo Sevilha IMA 

Carlos Eduardo Moher Positivo Informática 

Claudia Cunha CESAR 

Claudio Schlesinger IBM 

Edmundo M. Oliveira BRASSCOM 

Edvaldo Santos Ericsson 

Fabio Benatti  G&P 

Helena Araújo Particular 

José Carlos Roccon Filho Universidade Positivo 

M. Ruth de P. L. Rega Noh. CPqD 

Márcia Martinez CTI 

Maria José M. A. Silva IMA 

Mariana de Felice BRASSCOM 

Michaelle Santos IBM 

Nelson Hirano NC Games & Entertainment 

Rafael Henrique R. Moreira MCTI 

Raimundo Costa Microsoft 

Renata Felisberto Reuss SIC 

Renato S. Salvadori  ISPM 

Ricardo M. Matinatta IBM 

Rodolfo Fucher  Microsoft 

Sueli A. Varani Eleutério CTI 
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ANEXO III - PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS NAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
 

Como parte do processo de Consulta Pública definido para a Metodologia CERTICS pela SEPIN, foram 
realizadas duas audiências públicas nos dias 15 de outubro de 2012 no Auditório do Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovação ς MCTI, em Brasília e 22 de outubro de 2012 no Auditório do Centro de Tecnologia 
Renato Archer ς CTI em Campinas. 

A reunião de Brasília teve início aproximadamente às 14:30h com as boas vindas e fala do Coordenador de 
TI da Secretária de Política de Informática ς SEPIN,  Rafael Moreira, apresentando os motivadores  da 
criação desta  Metodologia de certificação, quais sejam, o atendimento às Leis de Informática (8248 em seu 
artigo 3º), o decreto 7174 e também a Lei 12.349, bem como a intenção de criar um instrumento inclusivo 
para todas as empresas da cadeia produtiva do segmento de software. Citou que foram feitas mais de 40 
aplicações ς piloto na indústria, considerando a heterogeneidade dos modelos de negócio das várias 
empresas do mercado (grandes e pequenas). Explicou que a CERTICS é uma certificação que identifica, 
credencia e diferencia software e seus serviços associados, gerando valor local e competitividade 
global.Além de voluntária, a adesão ao CERTICS serve de instrumento às empresas que buscam qualificação 
para preferência em compras públicas obtenção de recursos do BNDES e da Finep, além de diferenciação 
no mercado. 

Estiveram presentes 11 pessoas mais a equipe da SEPIN, sendo que os representantes da Fóton 
Informática, Marcelo Malaguttie da Qualcomm, Francisco Soares, se  pronunciaram. 

A preocupação de Marcelo Malagutti, da Fóton Informática, é que a avaliação por um técnico pode conter 
subjetividades que prejudicarão a empresa. Além disso, a complexidade da implantação do processo pode 
acabar com o interesse das desenvolvedoras de software, custando caro e trazendo benefícios reduzidos 
aos detentores da licença.Ele reclamou que ainda não foram divulgados os valores para obtenção da 
CERTICS e nem o prazo para receber a certificação. 

Já o diretor da Qualcomm, Francisco Soares, também reclamou da complexidade da proposta e disse que 
medidas como redução dos impostos cobrados na cadeia produtiva do software poderia ter um impacto 
positivo maior no setor que a certificação. Mas reconheceu a validade do governo em buscar incentivos 
para crescimento dessa indústria no Brasil. 

O coordenador-geral do MCTI, Rafael Moreira, argumentou que a proposta de certificação do software foi 
concebida durante 15 meses, com a participação de acadêmicos, consultores e especialistas contratados e 
a Metodologia Ŧƻƛ ŀƳǇƭŀƳŜƴǘŜ ǘŜǎǘŀŘŀΦ άh ƳƻŘŜƭƻ Ŧƻƛ ŀƳǇƭŀƳŜƴǘŜ ǘŜǎǘŀŘƻ Ŝ ǾŀƳƻs garantir que haja uma 
ǳƴƛŦƻǊƳƛȊŀœńƻ Řƻǎ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ ǇŜƭƻǎ ŀǾŀƭƛŀŘƻǊŜǎ ǇŀǊŀ ƳƛǘƛƎŀǊ ǇǊƻōƭŜƳŀǎ ŘŜ ǎǳōƧŜǘƛǾƛŘŀŘŜέΦ /ƻƳ ǊŜƭŀœńƻ 
a custos e prazos, disse que eles serão divulgados após a calibragem da proposta, que será realizada ao 
final da Consulta Pública. Mas adiantou que os custos serão suficientes apenas para cobrir o processo de 
avaliação e será diferente a depender do tamanho da empresa.  

Rafael Moreira admitiu um refinamento da proposta, especialmente para simplificar a implantação da 
certificação em micro e pequenas empresas. Ele sustenta que essas empresas representam 94% do setor. A 
previsão é de que a proposta seja concluída no final de março de 2013. 

No dia 22 de outubro de 2012 foi realizada no Centro de Tecnologia Renato Archer ς CTI em Campinas, a 
segunda audiência pública com a presença de 28 pessoas, além da equipe do projeto.  

Após palavras de abertura do Diretor do CTI Victor Mamanna e do Coordenador de TI da Secretária de 
Política de Informática ς SEPIN, Rafael Moreira, foram abertas as inscrições para manifestações. Os 
participantes que pediram a palavra e os tópicos abordados durante a audiência foram os seguintes: 
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Edmundo Oliveira, Diretor da Brasscom, argumentou que a formulação do CERTICS teve participação 
pontual das empresas e das entidades e que a Metodologia proposta terá baixo impacto nas compras 
públicas.Com relação especificamente à Metodologia CERTICS, fez as seguintes considerações:  

¶ O desenvolvimento de software é um processo que muitas vezes acontece informalmente, sem um 
registro formal da evolução. A Metodologia proposta demanda uma formalização do processo de 
registro do desenvolvimento 

¶ O modelo dá pouca ênfase na comprovação do que é realizado localmente 
¶ Há pouca clareza nos quesitos de parcerias e alianças 
¶ A Lei 12.349 referencia a construção de uma norma técnica e CERTICS não é uma norma técnica 
¶ Aparente excesso de quesitos além do desenvolvimento local (competências correlatas) 
¶ Dúvidas em como tratar família de produtos - proposta de certificar competências em 

determinados mercados-alvo 
¶ Ambiguidade na definição de software constante na página 16. Questiona o que acontece quando a 

empresa detém domínio de apenas uma parte da solução 
¶ Necessidade de a Metodologia considerar times globais de P&D. Propõe prever ambientes multe 

projetos e multeequipes na área de competência Gestão de Parcerias e Alianças 
¶ Incluir certificação de serviços na Metodologia, em especial serviços sob encomenda 
¶ Recomenda que o resultado não seja binário, aprovado ou não, mas tenha uma graduação de 

maturidade 
¶ Sugere que a área de Competência Gestão da Tecnologia considere outros modelos 
¶ Propõe que a área de Competência em Gestão de Negócios considere a capacidade financeira e 

autonomia 

Nelson Hiranoda da NC Games&Entertainment apresenta o perfil da empresa a que pertence, empresa de 
jogos eletrônicos, e pergunta se as competências a serem verificadas são as mesmas para os 3 tipos de 
software (Encomenda, semi-pronto e pacote). Menciona a necessidade de definição mais clara do que é o 
software. 
 
Edvaldo Santos da Ericsson Telecomunicações apresenta preocupação com a ênfase em autonomia 
tecnológica. Relata que o modus operandi atualmente são centros globais de P&D e que Metodologia não 
permite certificar este tipo de desenvolvimento. Menciona preocupação com o fato da solução/ produto 
ter que ter sido concebido no País. Em geral, software utilizado no País não foi concebido aqui. Afirma que 
Metodologia não tem indicadores que priorizem exportações e competitividade. Pergunta se empresa tem 
que atender aos 24 resultados, totalmente e se ficar um de fora, é reprovada. 
 
Claudio Schlesinger da IBM do Brasil reforçou a necessidade de fortalecer as parcerias intramultinacionais 
que são uma decorrência do mundo globalizado. Metodologia devia fortalecer estas parcerias. Menciona 
necessidade de melhoria na comunicação (escrita) da Metodologia e que a Leitura que se faz friamente 
transparece pouca flexibilidade da Metodologia. Considera que a Metodologia depende muito da qualidade 
da avaliação (perfil do avaliador) e que o Governo poderia comprar mais soluções de software e isto 
estimularia investimentos no Brasil.  
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ANEXO IV - LISTA DOS PARTICIPANTES DA CONSULTA PÚBLICA  
 

n Remetente Organização 

1 Adelcio Cabral  Pessoa física 

2 Alberto Bastos  Modulo Security 

3 Alessandro Quattrini Ericsson do Brasil Telecomunicações S.A. 

4 Almir Firmino Decisão Sistemas 

5 Americo Borghi Moreira Jacinto MPOG - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

6 Anderson Oliveira  Conecte Soluções (CSPE) 

7 Antonio C. Bordeaux Rego CPqD 

8 Antonio Gil BRASSCOM 

9 Célio Fabiano de Souza  Desk Manager Software 

10 Claudio Norio Minei Consist  

11 Claudio Norio Minei Pessoa física 

12 Cleber Nardelli  IPM Software 

13 CLeida A. Queiroz Cunha. CPqD 

14 Daniane Bergamini Progic Tecnologia Eletrônica Ltda 

15 Deivi Kuhn Comitê de Implementação de Software Livre 

16 Deyson Thome  Pessoa física 

17 Diva Gabriela TWConnectCare 

18 Edmilson Púlice de Castro  4win Tecnologia da Informação Ltda. 

19 Edson Nery HP 

20 Eduardo Garcia EPG Consultores Associados 

21 Eduardo Santos LightBase 

22 Fabio Rodolfo Marques Benatti  GP NET 

23 Felipe Herzog Correia da Silva 

24 Felipe Herzog  Pessoa física 

25 Fernando Botelho  Ashoka 

26 Fernando Gebara Filho Microsoft 

27 Fernando Santo Andre Pessoa física 

28 Francisco Carlos Soares Qualcomm 

29 Frank Caramuru  BSA - The Software Alliance 

30 Gabriela Fonseca Silva de Oliveira 
CETEC - Coordenação Estratégica de Tecnologia / SERPRO - Serviço Federal de 
Processamento de Dados 

31 Geraldo Couto Via Apia Informática 

32 Guilherme Tirado Leite Leite & Marvalhas 

33 Gustavo Barbosa  AbilityCom 

34 Igor Gavazzi Vazzoler  Progic Tecnologia Eletrônica Ltda 

35 Izoulet Lima Moreira Cortes Filho  CITS - Centro Internacional de Tecnologia de Software 

36 Jacson Renzo Querubin  Itaipu Binacional 

37 Joana Almeida e Souza Cisco do Brasil Ltda (via Bialer & Falsetti Advogados) 

38 Joao Farias Energy Telecom 

39 João Paulo Rimes Flextronics 

40 João Paulo Rimes Pessoa física 

41 Jonas Sousa  Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

42 José Maria Villac Pinheiro  NEXUS GeoEngenharia 

43 Julia Jasinska DIGITALEUROPE 

44 Kazuhiko Oi 
Japan Electronics and Information Technology Industries Association (JEITA - 
Washington DC Office) 

45 Luiz Wolf Reglare Business Center Rules 

46 Marcelo A . O. Malagutti Fóton Informática S.A . 

47 Marcelo Marques 4Linux 

48 Marcelo Massao Pessoa física 
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49 Marcelo Pessoa Fundação Vanzolini 

50 Márcia Martinez CTI 

51 Marcos Gomes SOFTEX Recife 

52 Maria Jose Ferreira de Lima Shimakawa ÁBACO Tecnologia de Informação Ltda 

53 Maria Medrano Information Technology Industry Council (ITI) 

54 Matheus A . Rodrigues Motorola R&D Solutions 

55 Michaelle Santos                   IBM do Brasil 

56 Monique Fridell Seção Americana do Conselho Empresarial Brasil-Estados Unidos (CEBEU) 

57 Nelson Mitsuo Hirano NC Games 

58 Oscar Ribeiro  OASyS Informática 

59 Pedro Antônio de Oliveira Gonçalves Correia da Silva 

60 Renato Lundberg MAPS Soluções e Serviços 

61 Renato Salvadori ISPM - Soluções para Gestão de Nível de Serviço 

62 Ricardo Jurczyk Pinheiro  Pessoa física 

63 Roberto Bittar PPV Informática 

64 Roberto C. Mayer FNTI - Frente Nacional das Entidades de TI 

65 Robson Cardoso da Silva Via Lógica Consultoria e Sistemas Ltda 

66 Rogério Mendonça Pessoa física 

67 Ronaldo Cardozo Lages 
Chefia da Coordenadoria de Informática do Gabinete do Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul 

68 Rosilda Prates Associação Nacional das Indústria com Tecnologia Desenvolvida no País 

69 Ruben Delgado SOFTEX 

70 Silvio Viegas Pessoa física 

71 Sueli A . Varani CTI 

72 Vítor Baptista Pessoa física 
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ANEXO V ɀ RESPOSTA À FRENTE NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
FNTI 
 

Em 11 de dezembro de 2012 foi recebida,  por meio do canal da "Consulta Pública", proposta de 
metodologia substitutiva à Metodologia CERTICS preparada pela Frente Nacional de Tecnologia da 
Informação, como se denominou a iniciativa da Associação Brasileira das Empresas de Software - ABES, 
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação - Assespro-Nacional, Associação de 
Usuários de Informática e Telecomunicações - Sucesu, Associação para Promoção da Excelência do 
Software Brasileiro -   SOFTEX, e Federação Nacional da Informática ς Fenainfo.  

Importa destacar que seu conteúdo não constitui um conjunto de sugestões para modificações de melhoria 
para a Metodologia CERTICS (M.C.) como deu-se com as demais contribuições recebidas, constitui, de fato, 
proposta substitutiva organizada em atenção à premissas e objetivos distintos daqueles que nortearam a 
preparação da metodologia submetida à consulta pública, e por conter propósito e conceitos próprios, é 
relatada em separado. 

A proposta encaminhada, neste particular, concebe a existência de uma dicotomia de avaliações, como se 
resultasse da legislação relacionada com preferências de compras uma avaliação relativa ao 
desenvolvimento local, que serviria para atender aos preceitos da Lei 8248/1991 e baseada na regra de 
demonstração de efetivo desenvolvimento local disposto no Decreto 7174/2010 que permitisse a aplicação 
de margem de preferência normal, e outra, relativa à inovação, que atenderia a margem de preferência 
adicional como prevista na Lei 12.349/2010 e regulada, no geral, pelo Decreto 7546/2011. Ao fazer tal 
dicotomia, a proposta não leva em consideração o posicionamento das duas legislações frente ao todo do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro15, onde a Lei Geral de Compras (8666/1993 tal como  modificada pela 
12.349/2010), se sobrepõe e redefine o campo de operação da Lei de Compras de Informática.  

Por sua vez, a M.C. foi orientada para atender a dois campos normativos contínuos, tanto em consonância 
ao objetivo que norteou a foǊƳǳƭŀœńƻ Řŀ [Ŝƛ мнΦопфκнлмлΣ ƻ ŘŜ άŀƎǊŜƎŀǊ Ł ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀœƿŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ 
ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭέΣ ǉǳŀƴŘƻ ŀƻ ŘŜ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀǊ ǎƻŦǘǿŀǊŜ ŎƻƳ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ ƴƻ tŀƝǎ 
conforme a lei 8.248/91. Importa à M.C. prover nos dois campos normativos do perfil da demanda pública 
por bens e serviços de tecnologia da informação e telecomunicações chancela de avaliação que permita aos 
responsáveis pelos processos licitatórios da Administração Federal melhor executarem os instrumentos da 
margem de preferência e do direito de preferência estipulados pelas leis 8.666/1993 e 8.248/1991.  

Assim, a M.C. foi configurada para agregar às licitações para compras de TICs nítida oportunidade para que 
Ŝǎǘŀǎ ŎƻƴǘǊƛōǳŀƳ ǇŀǊŀ ƻ άŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭέ ƛǎǘƻ ǇƻǊǉǳŜ ƻ ŎƻƴŎŜƛto, desenvolvimento nacional, 
agora alçado pela Lei 12.349/2010 como princípio geral determinante de qualquer licitação,  submete, 
como dito, até mesmo o campo normativo da lei 8248/1991 e o direito de preferência ali estabelecido. Para 
dar conta da tarefa, a M.C. foi estabelecida sobre preceitos, chamados na proposta da FNTI de 
άǇǊŜǎǎǳǇƻǎǘƻǎ ōłǎƛŎƻǎέΣ ǉǳŜ ƭŜǾŀƳ ŜƳ Ŏƻƴǘŀ Ƴŀƛǎ Řƻ ǉǳŜ ƻǎ ŎƻƴǘƻǊƴƻǎ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎƻǎ Řƻ ǎŜǘƻǊ ƴƻ tŀƝǎ 
mapeados por pesquisas.  

                                                           
15 Pelo efeito de a Lei 8666/1993 ser aquela que contém as definições para a realização de quaisquer licitações para compras 

públicas, todas as licitações feitas para contratar bens e serviços de TICs deverão seguir as regras incluídas pela Lei 12.349/2010, 

especialmente as compras orientadas pela Lei 8248/1991, que, quanto ao procedimento licitatório, deverão realizar-se ao encontro 

do preceito de que qualquer processo licitatório deverá contribuir para o desenvolvimento nacional sustentado. Neste sentido, 

uma portaria que estabelecesse as regras para atender ao disposto no Art. 6º do Decreto 7174/2010, quanto à aplicação de 

preferência no âmbito da negociação (apresentação de nova proposta com valor mais baixo que o melhor colocado), está também 

submetida à determinação da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, tanto quanto deve estar sob o mesmo critério o 

procedimento de compras que aplique a margem de preferência adicional. 
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Nesta razão, e amparada pelos objetivos expressos pela Exposição de Motivos16 da Medida Provisória que 
foi convertida pelo Congresso Nacional na Lei 12.349/2010, a metodologia submetida à consulta estipulou 
verificar a fixação no País dos aspectos necessários ao desempenho de negócios intensivos em 
conhecimento, elegendo a evidenciação da produção local deste conhecimento, da sua gestão autônoma 
nas relações de fornecimento, de sua distribuição na unidade organizacional que o fornece ao mercado 
como programa de computador e serviços essenciais à sua plena operação, e ainda verificando sua relação, 
na qualidade de fornecedor de certo conhecimento, como o mercado que dele depende, posto serem 
estes, consensualmente, os âmbitos da atividade produtiva empresarial no setor de TICs mais profícuos na 
geração de inovação.  

tƻǊ ǎŜǳ ǘǳǊƴƻΣ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ƛƴǘƛǘǳƭŀŘƻ ά/ƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ Řŀ Cb¢L Ł /ƘŀƳŀŘŀ tǵōƭƛŎŀ ǎƻōǊŜ ŀ /9w¢L/{έ Ş 
ŎƻƳǇƻǎǘƻ ǇƻǊ ǳƳ ŎŀǇƝǘǳƭƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻΣ ƛƴǘƛǘǳƭŀŘƻ άtŀƴƻǊŀƳŀ Řŀ LƴŘǵǎǘǊƛŀ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ {ƻŦǘǿŀǊŜ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ 
¢L όL.{{ύέ ǉǳŜ ŎƻƴǘŞƳ ŘŀŘƻǎ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎƻǎ ǊŜǳƴƛŘƻǎ ŜƳ pesquisas realizadas pela SOFTEX (Software e Serviços 
de TI: A Indústria Brasileira em Perspectiva, de 2012) e pela ABES (Mercado Brasileiro de Software: 
panorama e tendências, de 2011) e da ASSESPRO (Censo ASSESPRO do Setor de TI 2012), que são 
levantamentos estatísticos também considerados para a formulação dos cenários empregados na 
elaboração da Metodologia CERTICS pela equipe dela encarregada.  

h ǎŜƎǳƴŘƻ ŎŀǇƝǘǳƭƻΣ ƛƴǘƛǘǳƭŀŘƻ άtǊƻǇƻǎǘŀ Řŀ Cb¢L ŘƛŀƴǘŜ Řŀ /9w¢L/{έΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ƳŞǘƻŘƻ ŘŜ 
identificação de fornecedores agraciados com a aplicação da margem de preferência e do direito de 
preferência em compras públicas que operaria como mera regra de origem que entende, tal como está 
organizada, que a margem de preferência normal seria concedida para empresas que demonstrem o 
efetivo desenvolvimento local segundo o escopo do art. 6º do Decreto 7174/2010, enquanto que um 
segundo conjunto de critérios que apontariam para a inovação, identificada nas empresas por elementos já 
presentes nestas empresas como conquistas de prêmios, obtenção de certificados de metodologias de 
processo, entre outros diversos indicadores, autorizaria conceder margem de preferência conforme a Lei 
12.349/2010.  

Em suma, o conjunto de critérios eleitos pela proposta da FNTI é encabeçado pela quantidade de 
certificados em modelos de melhoria de processos (CMMi, MPS-BR, ISO 29110) a que certa empresa já 
tenha se submetido, bem como um conjunto discreto de indicadores relacionados com sua gestão de 
negócios, (neste caso, somente a participação em feiras seria considerada),  demonstração da realização de 
parcerias e alianças, (tal como  a contratação de uma parceria para fornecimento regional), o uso de 
benefícios da lei do bem, a elaboração de trabalhos acadêmicos por colaboradores da empresa sobre o 
software avaliado, projetos apresentados e projetos fomentados por órgãos oficiais e no exterior, entre 
outros poucos itens, que , demonstrados presentes na empresa avaliada seriam pontuados. E, ao 
considerar duas avaliações distintas, como dito, uma relacionada ao desenvolvimento local de código e 
outra relacionada com a inovação, alguns dos  itens verificados seriam pontuados distintamente nas duas 
relações estabelecidas, uma pontuação para efeitos do direito de preferência e outra como demonstração 
de resultado inovação realizada no País para a aplicação da margem de preferência adicional.   

A despeito de a proposta de substitutivo mencionar que aquele tenha sido elaborado para atender a Lei 
12.349/2010, a identificação de fornecedores preferenciais obtida pelo método proposto, que é 
fortemente baseado em declaração de origem, não é capaz de vincular o resultado das compras públicas de 
TICs ao desenvolvimento nacional, tampouco alcança tal objetivo a segunda disposição do substitutivo, em 
que a certificação seria concedida diante de declarações do interessado que servem à pontuação de uma 
escala de indicadores fixa. De fato, a proposta requer que a empresa interessada declare que seu software 

                                                           
16
9ȄǇƻǎƛœńƻ ŘŜ aƻǘƛǾƻǎ Řŀ aŜŘƛŘŀ tǊƻǾƛǎƽǊƛŀ прфΣ ƛǘŜƳ  сΦ ά ! ƳƻŘƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ŎŀǇǳǘ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏ Ǿƛǎŀ ŀƎǊŜƎŀǊ Łǎ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ Řŀǎ licitações públicas o 

desenvolvimento econômico nacional. (...) É importante notar que a proposição fundamenta-se nos seguintes dispositivos da Constituição Federal 
de 1988: (i) inciso II do artigo 3º, que inclui o desenvolvimento nacional como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil; (ii) 
os incisos I e VIII do artigo 170, (...); (iii) artigo 174, (...)  e (iv) artigo 219, que trata de incentivos ao mercado interno, de forma a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem estar da população e a autonomia tecnológica do paísΦέ {ŜƳ ƎǊƛŦƻǎ ƴƻ ƻǊƛƎƛƴŀƭ ŜƳ  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Exm/EMI-104-MP-MF-MEC-MCT-MPV-495-10.htm 
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atende ao preceito legal de ser resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizada no País sem 
bem determinar no que consiste tal desenvolvimento e inovação, isto é, sem definir o campo semântico 
válido para tal preceito, o que resultaria, do ponto de vista legal, em uma declaração de boa-fé quanto ao 
declarante, todavia desprovida de efetividade quanto ao declarado.  

Segue adiante breve relato dos pontos mais relevantes da proposta da FNTI, iniciando-se pela observação 
dos preceitos que a orientam, presentes na página 23 do documento encaminhado, em que se enumeram 
ƻǎ άǇǊŜǎǎǳǇƻǎǘƻǎ ōłǎƛŎƻǎέ ǉǳŜ ƴƻǊǘŜŀǊŀƳ ŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ǎǳōǎǘƛǘǳǘƻ ǇŀǊŀ ŀ aŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ 
CERTICS, transcritos abaixo: 

a) A simplificação do processo de certificação tornando-o mais acessível a empresas de todos os 
tamanhos, especialmente em atenção ao objetivo de fomentar as micro e pequenas empresas 
nacionais a realizarem inovação tecnológica em seus produtos; 

  

Nesta razão, a simplificação do processo de avaliação, de algum modo não explicitado, fomentaria  micro e 
pequenas empresas nacionais à realizarem inovação tecnológica em seus produtos, Por seu turno, a M.C. 
pretende que as empresas avaliadas demonstrem, por evidências quaisquer, que suas práticas empresarias 
já implementadas às aproximem do campo de inovação mais ativo, que é consenso, se realiza quando 
empresas monitoram o seu mercado, seus concorrentes, gerenciam a tecnologia que detém e 
implementam a disseminação do conhecimento necessário para a sua operação e controle funcional dentro 
de suas próprias organizações. 

Todavia, importa esclarecer que a metodologia submetida à consulta pública não é um método de melhoria 
de processos cuja aplicação fomente certo resultado na organização verificada, se não marginalmente. A 
verificação disposta pela metodologia CERTICS procura avaliar unidades organizacionais que empreendam 
negócios intensivos em conhecimento nas quais, seja em forma já bem estruturada em empresas de maior 
porte seja de forma ainda incipiente em empresas pequenas, suas práticas evidenciem fornecedores 
capazes de produzir bens e serviços de TICs.  

b) ά! ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ representativas de classe, gerando uma capilaridade essencial no 
atendimento às empresas, especialmente em um primeiro momento,  quando poderá surgir 
ǳƳŀ ŘŜƳŀƴŘŀ ƳŀƛƻǊέΤ  
 

No sentido do objetivo último de uma metodologia, a preocupação com a capacidade de atendimento e a 
formação de uma demanda represada é largamente justificada, todavia, a solução de uma potencial 
demanda inicial não deve ser determinante na seleção do método de avaliação, já que tal demanda pode 
ser bem resolvida pela formação de uma rede de instituições que apliquem, ao menos em parte, os 
procedimentos de avaliação propostos pelo método escolhido. Esta rede de instituições deve ser moldada 
pela aplicação, em uma licitação, de critérios de eficiência, identificando fornecedores de cunho técnico, de 
caráter eminentemente neutro quanto aos interessados na realização de avaliações, selecionadas segundo 
sua capacidade de implementação da metodologia proposta. Daí que a participação de entidades 
representativas de classe na aplicação de um instrumento de política pública setorial, quando afastados os 
potenciais conflitos de interesse, seria antes função da capacidade daquelas entidades demonstrarem a sua 
capacidade de aplicarem eficientemente certa metodologia  através de propostas em atendimento aos 
termos de um edital de seleção de fornecedores, do que às suas características de entidade representativa 
de empresas que submeter-se-ão aquela avaliação. De todo modo, entende-se que o contorno das 
possíveis dificuldades de demanda  para a implementação de certa metodologia não deve ser elevada a 
condição de definir o próprio método. 

c) άh ŀǇǊƻǾŜƛǘŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ Ŝ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ǉǳŜ ŀǎ empresas já 
ǇƻǎǎǳƝǊŜƳέΤ 
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Este pressuposto, bem analisado, é antinômico à preocupação com empresas que, em função do pequeno 
tamanho, seriam prejudicadas na obtenção de avaliações positivas, pois exigiria que as micro e pequenas 
empresas ou tenham anteriormente realizado implementação de modelos de rastreabilidade de código 
produzido (essencialmente muito mais caros e morosos que a proposta CERTICS e, portanto, menos 
presentes nesta classe de empresas) ou que estas, por serem pequena empresas, sejam dispensadas da 
demonstração do que demonstraria a detenção deste tipo de certificação quando da aplicação da 
avaliação.  Importa observar em complemento, que  as certificações de processos disponíveis no mercado 
brasileiro medem coisa distinta do que o que deverá ser evidenciado em uma avaliação segundo a M.C. Tais 
avaliações de processo não avaliam a presença, em certa empresa, de um conjunto de competências que a 
tornaria fornecedor melhor imbricado na consecução do desenvolvimento nacional (sustentado) como 
objetivado pela legislação, antes disto, tais avaliações medem a eficiência dos processos adotados pelas 
empresas com relação a produzir, melhor, melhores códigos de software.   

Finalmente, como quarto pressuposto básico apresentado pela proposta da FNTI, se trás um sistema de 
pontuação, que se na CERTICS é espelhado pelo proposto pela Norma ISO 15.504 - norma esta que opera 
como uma matriz para a produção de metodologias de avaliação ς aqui é assim formulado:  

d) A criação de um sistema de pontuação que torne mais transparentes os critérios que 
ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀƳ ŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŘŜ ¢L ǇŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŎƻƳǇǊŀǎ ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƛǎΦέ 

 

Importa apontar que a M.C, segue, para o estabelecimento de sistema de pontuação, o determinado pela 
norma ISO 15.504. Esta  estabelece sistema de pontuação que a comunidade internacional reputa capaz de 
gerar resultados objetivos e reproduzíveis, medindo quando um determinado conjunto de evidências 
permite apontar o atingimento de determinado nível de certeza para certo resultado esperado; opera 
indicando em que medida dado conjunto de evidências cobre o campo de requisitos, segregando aqueles 
que servem para demonstrá-lo em parte, aqueles que convivem com outras evidências que lhe 
contradigam a capacidade de prover certeza em maior ou menor grau, ou ainda, que evidenciem a certeza 
do não atingimento do resultado esperado. 

Só têm melhor efeito objetivo as métricas escalares de pontuação cumulativa quando aplicadas a um 
universo discreto e completo de evidências a ser mensurado, atribuindo-se a cada item de mensuração 
certa quantidade de pontos em uma escala crescente. Assim, todo o conteúdo de avaliação está 
referenciado ao longo de uma escala, de modo que a escala seja composta dos pontos que representem a 
totalidade do universo medido. Assim, uma escala de pontuação deste tipo deverá conter, por exemplo, se 
forem dez os indicadores de resultado, dez itens de mensuração, distribuindo-se, entre estes dez itens, 
segundo a importância relativa de cada um, a ponderação daquele item frente à escala total.  

Entretanto, para a aplicação de uma Metodologia que avalie empresa contribuinte do desenvolvimento 
nacional, o seu efeito de tal escala discreta é, antes,  a redução do universo das evidências que possam ser 
aceitas para demonstrar a fixação de competências técnicas e de negócio em uma organização, pois que só 
valeriam as evidencias que estejam presentes na escala proposta, o que faria as pequenas empresas, 
principalmente, ou as criadas a pouco tempo, não terem itens pontuáveis (por exemplo, na proposta da 
FNTI, um prêmio de qualidade já obtido, ou um trabalho acadêmico realizado por colaborador da empresa 
sobre o software daquela empresa). Uma escala de pontuação, por definição de seu funcionamento, 
conterá itens admissíveis em menor número do que os itens admitidos para demonstrar o atendimento de 
resultados esperados admitidos pelo modelo de avaliação adotado pela Metodologia CERCITS espelhando a 
norma ISO 15.504. De modo distinto, a proposta substitutiva relatada, estipula um rol de quesitos que 
deverão ser atendidos pelas empresas candidatas à avaliação, de modo que a cada resposta positiva se 
atribui certo número de pontos em favor da avaliada. O modelo é mais simples, e aparenta maior 
άƻōƧŜǘƛǾƛŘŀŘŜέ Ŝǎǘŀ ŜƴǘŜƴŘƛŘŀ ŎƻƳƻΣ ŜǎǘŀǊ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƻǳ ƴńƻ ŜǎǘŀǊ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƻ ƛǘŜƳ ǊŜǉǳŜrido pelo quesito 
incluído na escala de pontuação, entretanto, tais quesitos não se orientam pela consecução do 
desenvolvimento nacional. 
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II 

Passamos a seguir a enumerar os quesitos apresentados pela proposta de substitutivo à M.C. no 
documento da FNTI, primeiro, enumerando e comentando os que foram ali alinhados para evidenciar 
atendimento a regra de origem decorrente da aplicação do conceito de efetivo desenvolvimento local: 

1. Declaração de cumprimento das regras de origem do representante legal de empresa constituída 
em território nacional, que comprovam que o programa de computador em questão atende aos 
requisitos do artigo 3 parágrafo V da Lei 8.666/93. Esta declaração não vale pontos, mas será 
obrigatória para todas as empresas, independente do cumprimento dos demais quesitos 
mencionados na tabela, e deverá ser preenchida e enviada a uma das entidades representativas. 

Para obter-se uma declaração consistente, pressupõe-se que seu declarante fosse capaz de aquilatar 
sozinho e no momento da declaração, sem qualquer métrica ou conceito (a proposta da FNTI não os 
definem) quais seriam os requisitos para atendimento do art. 3º, § 5º da atual redação da Lei 8666/1993 
que se declara atender. Ademais, ao afirmar que a sua empresa os cumpriria os requisitos sem identificar 
quais sejam estes, a proposta da FNTI como que substitui toda a M.C, em uma declaração sem objeto. Cabe 
ressaltar ainda, que se a intenção tenha sido vincular a declaração com o atendimento de normas técnicas 
brasileiras, sendo tais normas de qualidade,  que não existem, para software, normas técnicas de 
conformidade de produção. Na verdade, o IMETRO publicou normas técnicas para  homologação de 
software exclusivamente quanto estes serve à instrumentos de mensuração, como software para balanças, 
radares e congêneres. Não existem normas técnicas brasileiras relativas à software,  não devendo ser 
confundido com aquelas as que atendem ao consagrado formato de normas de melhoria de processo de 
desenvolvimento, que, por definição, não apontam para as características de uso e segurança de um bem 
ou serviço de TIC, mas sim para a rastreabilidade de sua elaboração como processo de elaboração de um 
serviço. 

2. Certificação ISO 9000 - A utilização do certificado ISO 9000 comprova atendimento das normas 
técnicas brasileiras, conforme exigência do § 5º do artigo 3º da Lei 8.666/93. Vale 1,0 ponto.    

As normas técnicas de qualidade são referidas pelo parágrafo quinto do artigo terceiro da Lei 8666/1993 tal 
como modificado pela Lei 12.349/2010, e referem-se a quaisquer classes de produtos e serviços, 
estipulando regras de padronização daqueles para que sejam admitidos no mercado nacional, estipulando, 
sempre como condição para o acesso a tal mercado, as garantias de atendimento de níveis de desempenho 
e segurança do uso de certo produto e serviço. Entretanto, como já se pontuou, não existem normas 
técnicas brasileiras de conformidade aplicáveis a software, i.e., não há regra que defina as características 
que devem oferecer, ao usuário, certo programa de computador, como um E.R.P.; há sim regras para 
apoiar a aplicação da confiabilidade de código desenvolvido que requerem a implantação de modelos de 
gestão de processo de desenvolvimento baseados em rastreabilidade. Tais regras, tomando em conta seus 
objetivos, primeiramente voltados para o controle do desenvolvimento de serviços, não aferem se houve, 
em dado desenvolvimento de código, contribuição para o desenvolvimento nacional. 

3. Carta declaratória de cliente indicando que adquiriu ou avaliou o produto de software. Esta carta 
deverá ser escrita por clientes da empresa interessada como forma de recomendação do produto 
adquirido. Serão aceitas no máximo três cartas, com validade de 0,5 pontos cada uma. 

A forma proposta é a usada pelas licitações públicas para obter indicação de que certo fornecedor já 
realizou serviço ou entrega semelhante ao que, então, é objeto da licitação. O seu objetivo é o de oferecer 
barreira de entrada para fornecedores sem experiência, mas como forma livre de expressão de satisfação 
com resultado, as cartas apresentadas na forma de atestados técnicos, (como a elas se refere a legislação) 
apontam para produtos e serviços já entregues, deixando de servir para a contratação de serviços 
inovadores, ou para a identificação de características inovadoras, por exemplo.  
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4. Documentação técnica em português (Requisitos, arquitetura e/ou modelagem de base de dados). 
Documentação gerada no processo de desenvolvimento, implementação e avaliação do produto, 
visando assegurar que o mesmo tenha sido produzido para o cliente nacional. Vale 1,0  ponto. Caso 
conste aprovação formal do cliente, essa documentação valerá 1,5 pontos. 
 

Os documentos requisitados pelo quarto critério estão presentes na quase totalidade das empresas de 
maior porte, todavia não se encontram disponíveis com a mesma freqüência em pequenas empresas. Com 
ŀ ǇǊŜǎŜƴœŀ ƴƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀǎ ƴŀ άƭƻŎŀƭƛȊŀœńƻέ  ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜǎ 
desenvolvidos originalmente para outras culturas que aquelas para a qual a localização se destina, diminui 
a confiabilidade de que tais documentos assegurem a produção para certo cliente de certo país. Ainda, é 
relevante que o desenvolvimento de adaptações de programas não nacionais por empresas nacionais 
podem incluir grau considerável de fixação de competências no País, ultrapassando o que se costuma 
chamar de tropicalização, para realizar disponibilização de tecnologia inovadora no mercado nacional, 
mesmo assim, a exibição de documentação técnica em português não demonstra tal apropriação de 
tecnologia no País. 

5. Código fonte depositado junto a terceiros, comprovado por meio de cláusula contratual ou 
documento de registro emitido pelo cliente, valerá 1,0 ponto 

Os depósitos de código fonte são transações mais comuns em empresas transnacionais que em brasileiras, 
e  têm sido suportadas por contratos chamados de escrow, originalmente vinculados aos contratos de 
distribuição de software estrangeiro por parceiros locais, servem para controlar a internação de código 
fonte em depósito no território brasileiro. Todavia, a existência destes contratos em uma relação entre 
distribuidor e distribuído ou entre fornecedor e usuário, não representa forma de acesso às tecnologias que 
neles estão contidas no código fonte depositado. 

6. Produto cadastrado para venda por meio do Cartão BNDES. O processo de cadastro de produtos 
para serem adquiridos com cartão BNDES impõe regras de origem bem definidas que podem 
comprovar com eficácia o desenvolvimento dentro do território nacional. Vale 1,0 ponto. 

 

Importa apenas apontar para o fato de que o BNDES tem interesse em usar os resultados do processo de 
certificação realizado pela M.C. para proceder ao cadastramento de software no programa Cartão BNDES.  

7. Declaração RAIS detalhando as ocupações em desenvolvimento de software. O preenchimento da 
declaração RAIS - Relação Anual de Informações Sociais possibilita a disponibilização de 
informações que envolvem os trabalhadores ocupados na empresa, logo, é fonte de dados que 
comprovam o estabelecimento de equipes de desenvolvedores no país. Vale 1,0 ponto.  

 

A Relação Anual de Informações Sociais contendo as informações sobre os empregados da declarante 
reúne as informações sobre os trabalhadores e seus respectivos papéis em uma empresa candidata à 
certificação, mas não dá conta da relação que estes empregados, individualmente, têm com certos 
softwares para os quais se busca certificação, tampouco seria eficiente em relacionar os perfis de 
capacidade dos elencados com os perfis de capacidade exigidos pela aplicação de certo programa de 
computador submetido à avaliação. O uso da RAIS é limitado, como diz o enunciado, a demonstrar a 
existência de equipe de trabalhadores empregados pela empresa, mas não demonstra a competência 
técnica daqueles e, portanto, tampouco da empresa. 
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8. URL de currículo publicado no sistema Lattes, indicando vínculo com a empresa e 
conhecimento/experiência relacionados a TI. Este item é focado na equipe desenvolvedora que, por 
meio de sua experiência profissional, pode atestar participação no desenvolvimento de produtos e 
serviços para a empresa. Serão aceitas no máximo três URL's, com validade de 0,5 pontos cada. 

 

A indicação de currículos é uma forma eficiente para a imbricação de competências técnicas da equipe 
responsável pelo desenvolvimento de certo software que não pode ser alcançada pela declaração RAIS, 
todavia, observe-se que tal mecanismo tem sua eficiência integralmente prejudicada pela aplicação de 
medida de escala de pontuação, ao admitir, na proposta comentada, apenas três currículos. Passa que, 
primeiro, ao não reunir todos os participantes de certo esforço de desenvolvimento, não serviria para 
demonstrar a plena fixação do conhecimento técnico na empresa; segundo, como é conhecido, empresas 
maiores com maior número de currículos obteriam pontuação enquanto empresas recém constituídas ou 
de tamanho menor tenderiam a não ter ainda banco de curricula. Em suma, o item é um dos que, se 
includos na lista de requisitos para certificação, seriam atendidos pelas maiores empresas em detrimento 
das menores, que é uma das razões pelas quais a M.C. preferiu o modelo de avaliação da ISO 15.504. 

9. Certificados de Treinamento Técnico da Equipe Técnica Local. Este item também é focado na equipe 
desenvolvedora, e demonstra o comprometimento da empresa com a qualificação de seus 
colaboradores no âmbito nacional. Vale 1,0 ponto.   

A indicação de certificados técnicos não necessariamente demonstra o comprometimento da empresa com 
qualificação de seus empregados por si só; demonstra, antes, as oportunidades de contratação de pessoal 
bem aproveitadas pela empresa. Todavia, como se trata de uma medida escalar, a proposta como meio 
para recolher evidências é prejudicada pelo mesmo limite estabelecido pela pontuação escalar, não 
vinculando, ao menos o proposto não o prevê, vinculação entre o certificado de treinamento e o 
conhecimento técnico necessário para a elaboração dos softwares submetidos à avaliação.  

10. Prêmio concedido ao produto. A empresa deve apresentar certificados, títulos ou declarações de 
premiação nacional ou referente à produção nacional. Vale 1,0 ponto. 

O requisito e antes a pontuação de uma excepcionalidade que um indicador padrão. Não poderia, por 
definição,  ser cumprido por todas as empresas já que somente as premiadas em certos concursos deteriam 
as evidências que seriam pontuadas. Por outro lado, o fato de uma empresa participar de um concurso e 
não ser agraciada com prêmio não é indicativo de que aquela não houvesse submetido ao julgamento 
software nacional ou que detenha as competências técnicas necessárias a sua elaboração. 

11. Disponibilização de Logs de Alterações e/ou Logs de defeitos do software e suas correções. Neste caso, 
a empresa precisa apresentar documentação que comprove a evolução do produto ao longo de pelo 
menos 90 dias, identificando o autor das alterações, ou registro dos defeitos por colaborador da 
empresa que se comprove trabalhar no país. Vale 1,0 ponto. 

A despeito de incluir revelação de informações confidenciais altamente sensíveis da empresa que se 
submetesse a tal avaliação, a exibição de registros de alterações em programa de computador em uso em 
clientes é certamente eficiente para demonstrar a preocupação de certa avaliada com os serviços 
complementares pós-licenciamento que produz. Todavia, já que mesmo atividades de suporte de primeiro 
nível, por exemplo, que prescinde do controle integral sobre o código fonte pelo seu implementador, 
poderiam gerar sensível número de registros desta natureza, sem a vinculação destes registros com o nível 
de interação com as principais tecnologias e conhecimentos que tornam possível o desenvolvimento  
daquele software por uma organização, a métrica não teria eficiência para a finalidade que se persegue. A 
importância destes registros também é prejudicada quando ao seu aquilatamento, pelo modelo de medida 
escalar, de um ponto apenas. 
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12. Disponibilização de Base de Dados de Alocação de Horas-homem ou tarefas. A empresa deve 
apresentar relatórios de controle e alocação dos recursos humanos atestando o trabalho da equipe em 
determinado local do território nacional. Vale 1,0 ponto.  

Trata-se de evidência que pode ser eficiente para a aferição do desenvolvimento local de um programa de 
computador quando acompanhada da demonstração das tecnologias relevantes das quais dependem as 
funcionalidades providas pelo software avaliado. A exibição desta base de dados, isoladamente, não é 
suficiente para demonstrar o controle das principais tecnologias e conhecimentos que tornam possível o 
desenvolvimento  daquele software por uma organização, entendo-se que a demonstração de tal controle 
seja o que melhor evidencie a fixação do conhecimento técnico no País.  

13. Manual de Usuário em Português, com identificação do(s) autor(es) local(is). Este quesito demonstra 
que a empresa elaborou sua documentação a partir de equipe dentro do país. Vale 1,5 pontos.  

A produção de um manual em português para o uso de certo programa costuma ser providência necessária à 
exploração econômica de certo software no mercado nacional, e neste sentido é provido como primeira 
medida quando da internalização de código de software desenvolvido em outro local, isto é, a tradução ou 
mesmo a re-elaboração de um manual de usuário em português  não é índice seguro para demonstrar que o 
programa que deu ensejo a produção do manual tenha sido realizado no País.  

14. Resultados de Pesquisa de Satisfação dos Clientes contratado junto a terceiros. A pesquisa de 
satisfação demonstra o interesse da empresa em avaliar a qualidade de seu produto e/ou serviços 
junto aos seus clientes, contribuindo para o desenvolvimento do país. Vale 1,0 ponto.  

Pesquisas de satisfação preparadas sob encomenda por terceiros são instrumentos usados por empresas que 
tenham seu processo de desenvolvimento e acompanhamento da usabilidade de seus softwares em nível 
gerenciado, para se usar um termo das metodologias de processo, entretanto é ferramenta que raramente 
estará disponível para as pequenas e micro empresas, o que não recomendaria o seu uso como índice para a 
construção de uma medida para efeitos de legislação de compras, pois alijaria, exatamente como tem sido a 
preocupação das associações que formam a FNTI, as empresas que não tem recursos para realizar a 
contratação de terceiros. 

15. Registro de Propriedade Intelectual do Software no INPI. Nesse documento consta a declaração de 
origem de desenvolvimento do produto. Vale 3,0 pontos 

O Instituto Nacional de Propriedade Intelectual tem procedimento para registrar declarações de pessoas, 
inclusive jurídicas, que, salvo a exigência do depósito de exemplos de partes do código sobre o qual se faz a 
declaração, não contém nenhum procedimento de verificação da confiabilidade de tal declaração ς não são 
inexistentes registros concedidos à quem não tenha sido efetivo desenvolvedor do software, mas sim sócio ou 
dirigente de uma empresa. De fato, o procedimento do INPI em registro de software não atribui grau de 
certeza da autoria ou do direito de exploração comercial de certo software registrado maior que o próprio ato 
de declaração do interessado no seu registro. Assim, por exemplo, uma empresa qualquer poderia firmar com 
o titular dos direitos sobre programa de computador de origem estrangeira, usando um contrato de 
sublicenciamento, que a autorizasse a fazer registro do software vertido para o português no INPI em seu 
nome, sem que tal documento restringisse o poder do primeiro titular sobre o programa assim registrado. É 
dizer, que o Registro de Software concedido pelo INPI deve ser avaliado caso a caso, observado as 
características próprias de cada um como aderentes a finalidade que se busca com a metodologia   

16. Apresentação de Interface de Usuário em Português Brasileiro. Os produtos devem ter sido produzidos 
visando facilitar a sua utilização para o usuário brasileiro, portanto sua interface deve estar em língua 
nativa. Vale 1,0 ponto. 

Na mesma medida de um manual de usuário traduzido para o português, a conversão de da interface de 
usuário para a língua nativa dos seus usuários é procedimento comum para a maioria dos aplicativos de uso 
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pessoal disponíveis no mercado brasileiro. É dizer, que a interface de usuário estará em português usado 
no Brasil tanto em programa desenvolvido no País por brasileiros tanto como aqueles softwares 
desenvolvidos em qualquer local tendo suas interfaces localizadas para uso por brasileiros  

III 

Há ainda uma parte final na proposta de substitutivƻ Ł aΦ/Φ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭŀ Cb¢L  ǎƻō ƻ ǘƝǘǳƭƻ άQuesitos 
para identificar indícios de inovaçãoέΦ  {ƻō ŜǎǘŜ Ŝǎǘł ŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ƛǘŜƴǎ ǉǳŜ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ǇƻƴǘǳŀŘƻǎΣ 
também em uma escala crescente, por pontuação máxima de 14 pontos para a identificação de 
desenvolvimento local de tecnologia. Em suma, a relação implica em percorrer os mesmos resultados 
limitados apontados ate aqui, típicos da estratégia de vincular um resultado a uma lista limitada de 
ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŘŜ ǇǊŜǎŜƴœŀΣ ƴŜǎǘŜ ŎŀǎƻΣ ǇǊŜǎŜƴœŀ ŘŜ άƛƴŘƝŎƛƻǎ ŘŜ ƛƴƻǾŀœńƻέ Φ  

! ƭƛǎǘŀ ǇǊŜǇŀǊŀŘŀ ŎƻƳ ǇŀǊŀ ŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ άƛƴŘƝŎƛƻǎέ ŘŜ ƛƴƻǾŀœńƻΣ ŎƻƴǘŞƳΣ ŀŦƛƴŀƭΣ ŀǎ ƳŜǎƳŀǎ ƭƛƳƛǘŀœƿŜǎ 
apontadas acima quando da elaboração da lista para compor regra de origem, sendo o mais negativo o fato 
de que micro e pequenas empresas de software bem como as empresas nascentes e as em estado de baixo 
gerenciamento de processos não serem capazes de  atender aos quesitos, posto que estes se caracterizam 
por ser típicos de empresas de médio e grande porte (como é exemplo ser empresa que detenha centro de 
pesquisa credenciado pelo CATI/MCTI).  Assim, para fins de expor os motivos da não aceitação da proposta 
da FNTI para a substituição da Metodologia CERTICS posta em consulta pública, importa repisar o 
argumento de que uma lista a que se atribuem pontos para admitir que a partir de certo número de pontos 
obtidos se confira a certa empresa conceito positivo para fins da Lei 12.349/2010, ou mesmo para fins do 
decreto 7174/2010, os elementos desta lista deve conter não menos que todos os itens que servem para a 
demonstração do atingimento daquele conceito positivo.    

Diferentemente disto, o que temos como indícios de inovação é uma lista limitada, que repete a maioria 
dos itens usados para demonstrar a origem antes comentados, em que se atribui, em suma,  um máximo de 
meio ponto (0,5 ponto)  para o que é chamado de realização de negócios; um máximo de 2,5 pontos para a 
demonstração de parcerias e alianças;  um valor não limitado de pontos relacionados à apresentação de 
trabalhos acadêmicos preparados pelos empregados e colaboradores da empresa avaliada sempre com 
respeito aos softwares submetidos à avaliação; um ponto para o caso de solicitante da avaliação deter 
centro de pesquisa credenciado pelo CATI;  um e meio ponto para a apresentação da declaração RAIS;  um 
ponto para a apresentação de projeto a instituição de fomento fora do País e um ponto pela aprovação de 
tal projeto;  meio ponto, num máximo de três, para curricula Lates apresentados pelos colaboradores da 
empresa que submetesse software à avaliação. Assim fazendo, a lista que se apresenta não contém o 
suficiente para ser admitida como capaz de atender aos requisitos de aplicabilidade que se exigem para se 
conferir margem de preferência para softwares resultados de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizada no País como requer o decreto 7.546/2011. 

Para finalizar este breve relato, importa indicar que o documento da FNTI apresenta, então, algumas 
conclusões que justificam a escolha dos elementos que integram sua proposta, como a afirmação (a 
despeito de não ser este o objetivo da CERTICS como acima já registrado) de que a oportunidade de aplicar-
se uma metodologia, como a CERTICS, para orientar as compras públicas de TICs não é suficiente para 
aumentar a capacidade das micro e pequenas empresas ampliarem suas iniciativas de inovação. 

Afirma-se que a Metodologia CERTICS é um processo muito burocrático e dispendioso, criando dificuldades 
para as micro e pequenas empresas, que são as empresas que majoritariamente formam o mercado, em 
apresentarem evidencias de demonstração dos resultados esperados requeridos pela metodologia ς a 
afirmação é feita a despeito de que,como já registrado acima,  a maior parte dos indicadores de avaliação 
propostos e indicados pela proposta substitutiva não são disponíveis para as micro e pequenas empresas, a 
não ser após os investimentos necessários para obtê-las, com são exemplo as requeridas certificações de 
processo (v.g. MPS-BR e CMMI), a apresentação de projetos a organismos não nacionais, a manutenção de 
laboratórios certificados pelo CATI, entre outras. 
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Afirma-se que as compras públicas estão centralizadas em poucos fornecedores, mormente na forma de 
empresas de grande porte e empresas públicas, e que tal viés permitiria o entendimento de que o Governo 
Federal não compra produtos inovadores, e que portanto seriam poucas, segundo os dados do Censo 
Assespro 2012, as empresas que os fornecem à Administração ς a afirmação é feita  a despeito de ser 
consenso que a finalidade de uma metodologia como a proposta pela M.C.  não se relacionar com as 
decisões de compra da Administração, mas sim com a forma como tais compras se realizarão após haverem 
sido, por critérios da própria Administração, especificadas suas características. 

Afirma-se que a proposta da Metodologia CER¢L/{Σ  άestabelece regra única para  um negócio feito de duas 
partes - margem de preferência normal e adicional. Não  obstante, estamos diante de duas exigências 
diferentes, já que pela norma jurídica a preferência normal não exige inovaçãoέ ς a afirmação é feita sem 
atenção ao fato de que a hierarquia das normas no Brasil, em razão de sua finalidade, estabelece a 
submissão dos termos de uma norma ordinária à outra, também ordinária, em razão das matérias tratadas 
por cada uma delas, de modo que a lei de capacitação do setor de informática e automação, que contém 
mecanismo de direito de preferência para a sua implantação, deve se submeter à norma geral de licitações, 
contida na Lei Geral de Compras Públicas, na medida em que o mecanismo de preferência contido na 
primeira lei seja regido pelos critérios de aplicação da segunda norma, ou seja, devam alcançar, também, e 
antes de mais qualquer critério ser invocado, a contribuição para o desenvolvimento nacional. 

Finalmente, o documento sugere duas minutas, (i) uma de Decreto que não tem como ser aproveitado 
porque não considera o texto e os efeitos já produzidos pelo Decreto 7.546/2011, em que se trata da regra 
geral para a aplicação das margens de preferência em cada setor econômico e no qual se estabeleceu a 
regra da margem de preferência normal, e ao qual, por seu turno,  o decreto complementar que vier a ser 
publicado segundo o que exige o art.3º, §5º do Decreto 7546/2011 para tratar da margem de preferência 
adicional, operará para aquele como complemento normativo; (ii) a segunda, de uma Portaria a ser 
publicada  pelo Ministério  da Ciência Tecnologia a Inovação, para estabelecer regime de origem de 
programas de computador para efeitos da lei 8.666/1993, que pelas mesmas razões, tem seu 
aproveitamento prejudicado.  

Sendo o exposto, o que nos cabia relatar. 
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ANEXO VI - RESPOSTA À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ɀ BRASSCOM 

 
Recebeu-se em 12 de dezembro de 2012, através do canal "Consulta Pública", a contribuição da Brasscom à 
Consulta PǵōƭƛŎŀΣ ǉǳŜ Ş ŜƴǾƛŀŘŀ ŎƻƳ ƻ ǇǊƻǇƽǎƛǘƻ ŘŜΣ ŎƛǘŀƳƻǎΣ άŎƻƴǘǊƛōǳƛǊ ǇƻǎƛǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ Řƻ 
programa TI Maior de tornar o Brasil mais inovador e competitivo globalmente no setor de software e 
ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻέΦ  

O documento faz suas contribuições separando-as por áreas, sendo a primeira chamada de Contribuições 
Técnicas. A primeira contibuição desta área ǎŜ ƛƴǘƛǘǳƭŀ ά{ƻōǊŜ ŀ ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ {ƻŦǘǿŀǊŜέΣ ŀǎǎƛƳ ǘǊŀƴǎŎǊƛǘŀΦ 

 ά9Ƴ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƭǳƎŀǊΣ ŜƴǘŜƴŘŜƳƻǎ ǉǳŜ ƻ ŜǎŦƻǊœƻ Řa metodologia em buscar uma definição de 
software acaba por gerar incertezas e ambigüidades, dada a natureza da composição do software. 

Na página 16, temos o seguinte trecho: 

(...) O software resultante de desenvolvimento tecnológico e inovação realizados no País pode, 
então, apresentar-se tanto na forma de software de infraestrutura, software básico (linguagem de 
programação, bancos de dados), embarcado, como na forma de plataformas ou aplicativos 
intensivos em conhecimento." 

Não existe clareza na definição acima citada para casos nos quais a Unidade Organizacional 
detenha controle completo apenas de uma porção, componente ou tecnologia de software. Em 
muitos casos, desenvolver partes do software e da tecnologia gera valor e capacitação tecnológica 
no país ǘŀƴǘƻ ǉǳŀƴǘƻ ŘŜǘŜǊ ƻ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǎƻŦǘǿŀǊŜΦέ 

Resposta: 

Não se entende haver ambiguidade ou incerteza na definição de software já que a Metodologia, tal como 
proposta, usa a definição de software estabelecida pelo art. 1º da Lei 9.609/1998 como sendo άŀ 
expressão de um conjunto organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, contida em 
suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da 
informação, dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou 
análoga, para fazê-ƭƻǎ ŦǳƴŎƛƻƴŀǊ ŘŜ ƳƻŘƻ Ŝ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎέΦ tƻǊ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ Ŏƛǘŀœńƻ Řƻ ǘŜȄǘƻ 
da página 16, refere-se a uma classificação comum no mercado sobre a tipicidade de certo programa de 
computador em relação a sua aplicação, opondo o tipo de software cuja operação realiza resultados de 
infra-estrutura computacional como se dá com o efeito do processamento de um Sistema Operacional,  
ao software cuja operação realiza resultados de interesse direto dos usuários como se dá com o efeito do 
processamento de uma suíte de programas que realize automaticamente o envio de informações de 
controle exigidas de uma instituição financeira instalada no Brasil pelo Banco Central. 

Quanto a inexistência de uma definição para software quando a Unidade Organizacional detenha apenas 
uma parte, porção ou componente da competência necessária para a elaboração do software, entende-
se que tal definição não é requerida pelos contornos da aplicação da metodologia porque a Unidade 
Organizacional poderá requerer e efetivamente obter a certificação da parte do software ou do 
componente desenvolvido no Pais, assim uma unidade organizacional contaria com margem de 
preferência sempre que o processo de licitação que venha ser realizado busque contratar apenas o 
componente ou porção da tecnologia detida integralmente pela Unidade Organizacional.   

! ǎŜƎǳƴŘŀ ǎŜ ƛƴǘƛǘǳƭŀ άSobre a cadeia de produção de softwareέΣ Ŝ Ş ŀǎǎƛƳ ǘǊŀƴǎŎǊƛǘŀ 

ά9Ƴ ǎŜƎǳƴŘƻ ƭǳƎŀǊΣ Ş ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜ ǊŜǎǎŀƭǘŀǊ ǉǳŜ ŀ ƛƴŘǵǎǘǊia de software tem uma característica 
marcante e diferencial das demais. Desde o princípio de sua formulação, seja em plataformas 
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abertas ou fechadas, os softwares mais competitivos e dinâmicos são aqueles que buscam reunir 
contribuições de todas as partes e centros de inteligência do mundo. Mesmo um projeto de 
software desenvolvido para um mercado específico, para ser competitivo, não desprezará os 
sistemas operacionais, bancos de dados, bibliotecas de software e linguagens previamente 
existentes, originários de terceiros. Parece-nos, portanto, um equívoco tentar definir algo em 
ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ άǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜέΣ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇƻǎǘƻ ƴŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ǎƛƎƭŀ /¢9bL/Σ ƛƴŀǇǊƻǇǊƛŀŘŀ 
a nosso ver. 

Os requisitos propostos pelo texto em consulta pública incluem a maneira como a Unidade 
Organizacional deve operar e onde as atividades devem acontecer, transmitindo a impressão que 
somente neste modelo existe a geração de valor e tecnologia no País. 

Esta restrição acaba por deixar de fora uma categoria significativa de laboratórios globalmente 
integrados, que produzem componentes completos em cadeias complexas de produtos e soluções. 
Tal é o caso de unidades de empresas multinacionais, nos quais tanto as atividades como a geração 
de valor estão distribuídas globalmente. Contudo, com a intensa troca de experiências, todos 
acabam por adquirir competências e capacidade de produzir tecnologia. Assim, quaisquer que 
sejam, as definições pretendidas para o software devem considerar a existência desses times 
ƎƭƻōŀƛǎΦέ 

Resposta:  

 A Metodologia CERTICS, tal como proposta, é perfeitamente aderente a afirmação feita pela Brasscom 
quando à reunião de contribuições, e importa à sua formulação estar aderente aos dispositivos da lei 
8666/1993 e do Decreto 7546/2011 aos quais atende;  sua formulação, neste sentido, não está posta 
para identificar o que seja um tecnologia nacional, mas sim interessa identificar quando certo programa 
de computador foi  desenvolvido no País por estar na Organização Solicitante presentes as competências 
técnicas e correlatas tais que permita usar insumos de qualquer origem, como sistemas operacionais, 
banco de dados, bibliotecas de software e linguagens previamente existentes, para com estas 
desenvolver programa de computador no País.   

Por outro lado  a metodologia tal como proposta levou em consideração a existência dos times globais 
organizados em laboratórios distribuídos mundialmente como estratégia de organização de empresas de 
tecnologia de reduzirem seus custos e manter o controle sobre a propriedade intelectual impedindo que 
destes centros resulte indireta capacitação para concorrentes locais, por exemplo. Todavia, a orientação 
da formulação da metodologia deve atender exclusivamente ao disposto na norma de regência.  Assim, 
os centros que congregam tais times que não sejam localizados no Brasil, ainda que possam contribuir 
com a disseminação dos resultados que produzam, estão fora do escopo da metodologia porque, por 
definição de sua lógica de operação, não fixarão no País todas as competências necessárias para a 
elaboração de certo software. Como o interesse público expresso pelo texto objetivo da lei 12.349/2010 
e o decreto que a especifica, é o de conceder margem de preferência para resultado de desenvolvimento 
e inovação tecnológica realizada no País,  não cabe nesta definição a parcela de contribuição ofertada 
por uma unidade da cadeia global de produção fixada em território estrangeiro.   

! ǘŜǊŎŜƛǊŀ ǎŜ ƛƴǘƛǘǳƭŀ ά{ƻōǊŜ ƻ ŦƻŎƻ Řƻǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ ƴƻ ǎƻŦǘǿŀǊŜέ, e é assim transcrita 

άhǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎ Řŀ ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ Ǉroposta focam excessivamente na equipe envolvida no 
desenvolvimento do software a ser certificado, principalmente no que diz respeito às alianças 
estratégicas e parcerias de pesquisa. Na prática, muitos desses acordos são construídos num 
contexto mais amplo de ambiente multiprojetos e multiequipes. Seria mais razoável que as 
avaliações tivessem foco no ambiente em que a equipe do software está inserida, ou seja, a 
ŜƳǇǊŜǎŀΦέ 
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Resposta:  

A metodologia tal como proposta foi elaborada para avaliar software, fazendo-o pelas evidências da 
fixação de competências na unidade organizacional que elaborou tal software no País. Importa à 
Metodologia proposta identificar também as pessoas que sejam envolvidas na definição de requisitos 
porque o objetivo da legislação, que se procura atender, requer  que se avalie software de modo a 
demonstrá-lo tanto como resultado de desenvolvimento local quanto como resultado de inovação 
tecnologia, ambas as atividaes sempre realizadas no País. Como se trata de diretriz da norma válida e 
integrada no Ordenamento Jurídico Brasileiro, esta resulta em exclusão dos resultado de 
desenvolvimento e  inovação tecnológica realizada por equipes fora do País, sendo indiferente aquela lei 
se as empresas transnacionais se organizaram historicamente de um modo diferente para obterem, por 
sua organização, as vantagens que dela recolhem. Na verdade, neste aspecto, parece integrar as razões 
para que aquela legislação tenha sido aprovada com tais contornos,  o de servir de incentivo para que as 
empresas transnacionais transfiram para o Brasil seus centros mobilizados como multiprojetos e 
multiequipes se lhes interessa obter o uso da margem de preferência estipulada pela lei. 

! ǉǳŀǊǘŀ ǎŜ ƛƴǘƛǘǳƭŀ ά{ƻōǊŜ ŀ ǇƻƴǘǳŀœńƻέΣ  e é assim transcrita 

άDa forma e com os pressupostos com que foi concebida, a CERTICS gera entre as empresas 
associadas da BRASSCOM um sentimento de insegurança quanto à suposta objetividade das 
pontuações e uma certeza de que ela imporá custos desnecessários ao setor de software, além de 
potencialmente criar arestas e um campo de conflito de interpretações. Em vez de consonância, a 
percepção dominante é que se pode acabar criando dissonância, pelas seguintes razões: 

a. O processo de classificação da Metodologia que o avaliador executará é binário e vai 
resultar na avaliação de um software numa escala de pontuação ordinal N (não atendido), P 
(parcialmente atendido), L (largamente atendido) e F (completamente atendido). Embora a 
descrição da avaliação no texto da CERTICS suponha um processo objetivo, há um claro sentimento 
de que isso redundará em subjetividade do avaliador, dado que toda a Metodologia pressupõe uma 
prática ideal de documentação que não ocorre no mundo real das empresas. Se grandes 
companhias terão dificuldade para cumprir esses requisitos, imagine-se empresas de base 
tecnológica iniciantes em que, muitas vezes, o fator decisivo é o envolvimento integral dos 
ŜƴƎŜƴƘŜƛǊƻǎ Ŝ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜŘƻǊŜǎ ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŦƛƳ Řŀ ŎƻƳǇŀƴƘƛŀΤέ 

b. A classificação binária é excludente, em vez de ser inclusiva, como poderia ser uma eventual 
classificação por gradação; 

c. Embora se projete um processo de certificação objetivo e de curta duração, o sentimento 
predominante é que tenderá a se formar filas e delongas em todo o processo, encarecendo-o e 
complicando-o de forma crescente; 

d. A formação de contenciosos será uma decorrência de um processo em que, por sua própria 
natureza, haverá a interposição de recursos e disputas por causa de diferenças de avaliações; 

e. A CERTICS implica ainda um nível indesejável de invasão em territórios que pouco têm a ver 
com a pretendida formação de competência no País, dado que buscará, entre outras, informações 
sobre estratégias e alianças das Unidades Organizacionais de uma dada companhia e que muito 
comumente fazem parte de estratégias, segredos comerciais e política de proteção intelectual das 
firmas. 

Resposta: 

Os métodos de avaliação de processo que compartilham desta mesma origem são comumente aceitos e 
empregados por empresas de software e seus clientes, inclusive governos,  ao redor do mundo, e 
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certamente devem ser usadas pelas empresas associadas a Brasscom, justamente   metodologias de 
certificação de processos tal como a CMMI, que é aplicada usando-se modelo de classificação binário tal 
como o transcrito.  Mais que isso, como proposta, a metodologia segue a norma ISO 15.504, que postula 
ser o regramento para a construção de metodologias de avaliação de processo, cujos métodos de 
avaliação dependem de decisão do avaliador que, treinado na interpretação da metodologia, tem a 
tarefa de dizer se determinada evidência apresentada é ou não capaz de evidenciar o atendimento 
àquele resultado esperado ao que é relacionada. Em suma, a contribuição apresentada pela Brasscom 
neste sentido mais se alinha com a subjetiva expectativa negativa sobre a capacidade dos avaliadores 
interpretarem corretamente a metodologia, a despeito de manifestá-la como se fosse apontado um 
defeito de formulação da metodologia.  

Como em qualquer metodologia de processo aplicada pelas associadas da Brasscom para seus propósitos 
individuais, mais do que uma operação binária, na metodologia proposta, a tarefa do avaliador é 
convalidar evidências segundo a metodologia, quaisquer que sejam; as evidências que podem ser 
apresentadas são, por definição, de qualquer natureza, documental ou não, que uma empresa proponha 
como meio  suficiente de demonstrar o  atendimento de certo resultado esperado. A operação não é, de 
fato, em nenhuma destas metodologias de processo, binária ς se trata de uma operação de avaliação, a 
luz da orientação da metodologia e do prévio conhecimento do avaliador nas disciplinas do 
desenvolvimento de programas de computador, sobre se certa evidência pode ser convalidada como 
suficiente para demonstrar o atendimento de um resultado esperado requerido.    

Diferentemente do afirmado pela contribuição da Brasscom, é consenso  que a classificação por 
graduação como atingimento de um índice cumulativo só consegue ser eficiente na medida em que as 
escalas desta graduação compuserem o universo completo dos critérios a serem avaliados. Este modelo 
escalar tem sido entendido como menos eficiente que o que admite quaisquer evidências como 
admissíveis independentemente de sua prévia inclusão em qualquer conjunto fixo. Afinal, a convalidação 
de uma evidência para demonstrar o atendimento de um resultado esperado é mais flexível e favorável à 
empresa  do que seria uma lista pré-fornecida de evidências admissíveis, esta sim seria razão de 
preocupação de poder não ser alcançada por empresas iniciantes. A avaliação por convalidação de 
evidências permite, por outro lado, que empresas iniciantes que não tenham seus processos mapeados 
ou geridos possam se certificar, como já se demonstrou em aplicação de campo da metodologia em  
pequenas e micro empresas, como relatado neste relatório de consulta pública. 

O processo de avaliação tal como o proposto foi desenhado para ser completado em espaço de três a 
quatro semanas depois de iniciado, o que o inclui entre os procedimentos ágeis. O volume de pedidos de 
certificação será atendido pela constituição de uma rede nacional de entidades avaliadoras autorizadas a 
realizarem visitas de avaliação, a capacidade de atendimento projetada para o modelo permite que a 
expectativa seja pelo rápido  desaparecimento das pressões de demanda reprimida.  

A estrutura responsável pela aplicação da metodologia de avaliação tal como proposta prevê a existência 
de um conselho recursal de caráter estritamente técnico que permitirá o imediato esclarecimento de 
desacordos quanto a validade de certa evidência para o atendimento de resultados esperados bem como 
o esgotamento de diferenças quanto à aplicação das avaliações. Em última análise, tal conselho 
observará a aplicação da metodologia e a serventia de certas evidências para demonstrar o atingimento 
de resultados esperados e suas decisões serão subsídio para o incremento de notas definidoras de cada 
evidência apresentada. 

É consenso que a inovação é mais comumente evidenciada desde fora do âmbito da administração de 
processos projetos de software, e é por esta razão que a metodologia proposta foca na convalidação de 
evidências de atividades que denotem a busca por composições com terceiros, seja de natureza 
comercial e técnica, desde que tenham servido para implementar a fixação de competências tecnológicas 
e correlatas.  Todavia, não se pode dizer que a metodologia requer a revelação de segredos das empresas 
avaliadas, porque a decisão de demonstrar certa e qualquer evidência é sempre da empresa avaliada, 
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cabendo exclusivamente a ela decidir se é conveniente revelar e em qual grau de integridade,  revelar 
certa informação sensível de sua propriedade como evidência do atendimento a certo resultado 
esperado.  De todo modo, todas as informações que forem apresentadas a um avaliador durante um 
processo de avaliação estarão sob condição de contrato de confidencialidade diretamente firmado com o 
avaliador.  

No item 2 o mesmo documento de contribuição da Brasscom afirma que crê seja meritória a busca 
por bases objetivas para a comprovação do desenvolvimento de tecnologia no País como parte do processo 
ŘŜ ŎƻƳǇǊŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎΣ Ŝ ǉǳŜ άŀ ǇǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŎƻƳǇǊŀǎ Řƻ ƎƻǾŜǊƴƻ ǇŀǊŀ ŜǎǎŜǎ ōŜƴǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ 
no País pode ser um instrumento de fomento ao investimento das empresas nacionais e multinacionais de 
ǎƻŦǘǿŀǊŜ ƛƴǎǘŀƭŀŘŀǎ ƴƻ .ǊŀǎƛƭέΣ ǇŀǊŀ ŜƳ  ǎŜƎǳƛŘŀ ŘƛȊŜǊ ǉǳŜ ƻ ƳƻŘƻ ŎƻƳƻ ŀ ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ ǊŜǉǳŜǊ ǎŜ ŜǾƛŘŜƴŎƛŜ 
ser certo software resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizada no País não é adequado 
ao objetivo da legislação, porque a metodologia buscaria evidências de que o desenvolvimento de certo 
software tenha fixado competências tecnológicas no País, para o que, deveria haver procedimento que 
requeresse a análise de impacto e a visualização da sua rastreabilidade a partir de um dado  requisito 
funcional  até o código fonte dele derivado, e vice-versa, bem como dos artefatos elaborados no processo 
de desenvolvimento do código.  O documento de contribuição da Brasscom, entende, ainda que sem 
fundamentar como se criariam as dificulŘŀŘŜǎ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎΣ ǉǳŜ άas quatro camadas do Modelo de 
Avaliação trabalham num nível de ambigüidade que cria dificuldades para a consecução da declarada (boa) 
intenção de se chegar a um processo de certificação objetivo, ao final do qual se reconheceria duas coisas 
principais: a) se o software foi desenvolvido no Brasil; b) se houve a formação, sustentável ao longo do 
ǘŜƳǇƻΣ ŘŜ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ƴƻ tŀƝǎέΦ  Para a seguir afirmar que existem outras possibilidades e caminhos para 
se atingir o mesmo objetivo, fazendo ŀǎ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ŀǎǎƛƳ ǘǊŀƴǎŎǊƛǘŀǎ ŎƻƳƻ άŀΦέ Ŝ άōΦέ  Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ 
respondidas : 

a. A definição de tecnologia nacional de software implica um conceito que não encontra 
correspondência no benchmark de produção nacional que já vem sendo estabelecido nos Decretos 
Nº 7.709, para retroescavadeiras e motoniveladoras; Nº 7.713, para fármacos e medicamentos e Nº 
7.767, para produtos médicos. Nesses casos, não está em questão a origem da tecnologia, se 
nacional ou estrangeira, mas sim a origem da produção e o seu teor de inovação. É com esses dois 
parâmetros que são estabelecidas as margens de preferência. De forma equivalente, acreditamos 
que o registro documental de softwares e serviços desenvolvidos no Brasil corresponderá melhor ao 
benchmark acima descrito do que ǳƳŀ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ άǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ ƴŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜέΤ 
 

Resposta: 
 
No transcrito item a, há antes a inconsistência do entendimento dos conceitos que ali parecem 
fundamentar a observação. A definição de desenvolvimento e inovação realizada no País não é e não 
poderia ser aderente ao correspondente de certo bechmark da produção de bens manufaturados 
nacionais de que tratam os decretos já publicados (retroescavadeiras e motoniveladoras, fármacos e 
medicamentos, e produtos médicos) já que o próprio conceito de benchmark é incompatível com a 
comparação de produtos manufaturados em plantas industriais de que tratam os Decretos 7.709, 7.713 e  
7.767 com o desenvolvimento de programas de computador, mais adequadamente alinhados, na 
legislação brasileira, ao conceito de serviços. Consistente com a lógica de sua formulação normativa, a 
aplicação da CERTICS deverá obedecer exclusivamente as disposições do Decreto 7549/2011 para prover 
a identificação prévia a um processo licitatório da Administração Federal, aquele serviço nacional ao seja 
autorizado receber, na forma da lei, aplicação de certa margem de preferência.  A singularidade do 
software como serviço nacional foi reconhecida pela Lei 12.349/2010 e pelo Decreto mencionado, ao 
tratarem que a definição do que seja resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizada no 
País obedeça a requisitos e critérios determinados em portaria interministerial.  
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b. Existe, por fim, na documentação em consulta uma interpretação, a nosso ver, restritiva do 
conceito constƛǘǳŎƛƻƴŀƭ ŘŜ άŀǳǘƻƴƻƳƛŀ ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎŀέΣ ŜȄǇǊŜǎǎƻ ƴƻ !ǊǘΦ нмф Řƻ /ŀǇƝǘǳƭƻ L± όά5ŀ 
/ƛşƴŎƛŀ Ŝ ¢ŜŎƴƻƭƻƎƛŀέύ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭΦ tŀǊŀ ŜǾƛǘŀǊ-se a subjetividade em eventual processo 
de certificação, conviria esclarecer que não há automatismo entre o que propugna a Constituição 
Federal e a gestão empresarial imediata. Assim, por exemplo, um centro de P&D de uma empresa 
multinacional de TI que esteja estabelecido no Brasil muito provavelmente não terá autonomia 
tecnológica frente ao centro de decisão mundial da companhia. Ainda assim, esse centro de P&D 
poderá desenvolver tecnologias que contribuam para a autonomia tecnológica do País 

Resposta: 

O conceito de fixação da competência tecnológica requerida pela metodologia tal como proposta não 
decorre de uma interpretação de conceito constitucional, antes reflete o objetivo primeiro da legislação 
a que a metodologia procura atender, isto é, obter a identificação para fins de concessão de margem de 
preferência, ao resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica realizada no País, este resultado 
ǉǳŜ ƴńƻ Ş ǊŜŦŜǊƛŘƻ ǇŜƭŀ ƴƻǊƳŀ ƴńƻ ŎƻƳƻ άǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ǇŀǊŎƛŀƭέΣ άǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŎƻƳǇƻǎǘƻέΣ άǊŜǎǳƭǘŀŘƻ 
ƛƴǘŜƎǊŀŘƻ ŀƻ ƭƻƴƎƻ Řŀ ŎŀŘŜƛŀ Ǝƭƻōŀƭ ŘŜ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎέ ƻǳ ƻǳǘǊŀ ŦƻǊƳŀ ŀǎǎŜƳŜƭƘŀŘŀΦ ! ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ 
proposta, portanto, foi formulada para que o resultado a ser evidenciado pela Unidade Organizacional 
deve ser de tal ordem que permita estimar a disponibilidade integral da competência no País, 
independente da conveniência da organização empresarial que o explore comercialmente. Assim, o 
conceito de autonomia sobre o software presente na unidade organizacional diz respeito à capacidade 
que aquela unidade detém em  modificar o software, inclusive quanto as suas funcionalidades básicas, 
posto que de outra forma, a amplitude do conceito de inovação estaria prejudicado no viés que dele se 
requer quanto a incentivar a fixação no País de centros de pesquisa e desenvolvimento altamente 
inovadores. 

A seguir, em seu último ponto (3) nomeado Proposições, a contribuição apresentada pela Brasscom 
propõe ( άwŜŎƻƴƘŜŎŜƴŘƻ ŀ ƎǊŀƴŘŜ ŘƛŦƛŎǳƭŘŀŘŜ ŘŜ ǎŜ ŎƻƴǎŜƎǳƛǊ ǳƳ ƳƻŘŜƭƻ ŘŜ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ ŎƻƳǳƳŜƴǘŜ ŀŎŜƛǘƻ 
para bens e serviços de TI, pois estes resultam essencialmente de formulação abstrataέύ  ŀ ŀŘƻœńƻΣ ŀƻ ƛƴǾŞǎ 
da metodologia proposta, de outros indicadores, a saber (i) declaração acompanhada de documentação 
relativa aos projetos, com indicadores de investimentos em P&D, (ii) Indicador de emprego direto ou 
indireto de mestres, doutores e desenvolvedores, (iii) Convênios com universidades e centros de pesquisa, 
(iv) Indicador de renda gerada pela empresa por meio do uso de parceiros de negócios e canais de venda de 
forma a dar fomento a um parque empresarial de empresas de TI no País.  

Neste passo,  importa apontar que todos estes indicadores propostos, são, do ponto de vista da 
metodologia proposta, potenciais evidências reconhecíveis para o atendimento dos resultados esperados, 
todavia, a apresentação deste conjunto de evidências por si só, sem o atendimento do conjunto de 
resultados esperados apontados como essenciais pela metodologia proposta, não será suficiente para 
identificar software como serviço nacional. Este conceito exige a sua demonstração como resultado do 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizada no País, portanto, por uma empresa, qualquer, que 
detenha as competências técnicas e correlatas imediatamente disponíveis no Pais para realizá-lo. Por  razão 
desta insuficiência para o propósito legal, as soluções que limitavam-se a requerer a apresentação de 
declaração acompanhada de indicadores de investimento, emprego, renda gerada e associativismo 
promovido, assim por diante, que estejam dissociados da demonstração da imediata disponibilidade no 
País das competências técnicas e correlatas para o desenvolvimento do software avaliado,  não foram 
entendidas como suficientes para atingir o objetivo que deu forma ao uso da margem de preferência em 
compras públicas. 
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ANEXO VII- PESQUISA COM PEQUENAS E MICRO EMPRESAS PARA ADEQUAÇÃO 
DA METODOLOGIA 
 

Este documento apresenta os resultados da pesquisa realizada em Micro e Pequenas Empresas (MPEs) em 
sete Estados do País com o objetivo de avaliar o Modelo de Referência CERTICS. Esta pesquisa foi conduzida 
por sete consultores que aplicaram, em 49 empresas de 18 cidades, um questionário elaborado 
especialmente para avaliar cada Resultado Esperado das cinco Áreas de Competência do Modelo de 
Referência.  

O questionário para apoiar esta pesquisa continha três perguntas. O questionário foi encaminhado por e-
mail e as orientações e esclarecimentos das dúvidas sobre o Modelo assim como do preenchimento do 
questionário foram resolvidas via Skype, e-mail e telefone pelos consultores. As perguntas aplicadas para 
avaliar o Modelo de Referência CERTICS, com seus respectivos objetivos, foram: 

1. ά9Ƴ ƎŜǊŀƭΣ ǳƳŀ MPE atende a esse Resultado Esperado para um software e seus serviços associados? 
ό{ƛƳΣ ƴńƻΣ ƴńƻ ǎŜƛύέ  

   Objetivo: verificar se a MPE atende a cada Resultado Esperado do Modelo no seu software e seus 
serviços associados.  

2. άvǳŀƭ ƻ ƎǊŀǳ ŘŜ ŘƛŦƛŎǳƭŘŀŘŜ ǇŀǊŀ ǳƳŀ MPE apresentar evidência para esse Resultado Esperado (alto, 
ƳŞŘƛƻΣ ōŀƛȄƻύέ 

Objetivo: verificar em que grau de dificuldade a MPE apresenta evidência para cada Resultado Esperado 
do Modelo.  

3. ά!ŘŜǉǳŀœńƻ Řŀ ƭƛƴƎǳŀƎŜƳ Ŝκƻǳ ǘŜǊƳƛƴƻƭƻƎƛŀ ŜƳǇǊŜƎŀŘŀ ƴŀ Metodologia CERTICS para esse Resultado 
Esperado όŀŘŜǉǳŀŘŀΣ ǇƻǳŎƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀΣ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀύέ  

Objetivo: verificar a adequação da linguagem e/ou terminologia empregada na Metodologia CERTICS 
para cada Resultado Esperado.  

 Alguns pontos importantes a serem observados: 

¶ A orientação dada as empresas só foi feita pelos consultores, sem envolvimento da equipe 
CERTICS; 

¶ A maioria dos consultores não tinha o domínio do Modelo de Referência CERTICS; 

¶ As empresas tiveram que ler o Modelo de Referência CERTICS antes de responder o 
questionário; 

¶ Não houve qualquer remuneração às empresas para que respondessem o questionário;  

¶ As empresas responderam o questionário tendo como referência a própria Organização. 

Fizeram parte da pesquisa 49 MPÉs, distribuídas em 7 Estados, conforme Tabela 1:  

Região/Estado Responsável 
pela Pesquisa 

Total de 
Empresas 

São Paulo (Santos, Franca, São Bernardo dos Campos, São José dos 
Campos, Pitangueiras e Ribeirão Preto) 

Edvar 14 

Rio Grande do Sul (Passo Fundo, Bento Gonçalves, Caxias do Sul, Nova 
Hamburgo, São Leopoldo e Porto Alegre) 

Sandro 10 

Paraíba (João Pessoa e Campina Grande) Francilene 07 

Florianópolis Luciane 05 

Rio de Janeiro Antônio Botelho 05 

Brasília Luciane 04 

Pará Clênio 01 
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Total: 49 empresas entrevistadas 

Tabela 1. Distribuição das MPEs entrevistadas por Estado 

A consolidação dos dados será apresentada em duas partes, sendo que a primeira mostra o resultado das 
49 MPEs por pergunta e, a segunda apresenta o resultado por Estado. 

Parte I 

O Gráfico 1 apresenta o resultado da consolidação das 49 MPEs entrevistadas em ǊŜƭŀœńƻ Ł ǇŜǊƎǳƴǘŀ άEm 
geral, uma MPE atende a cada Resultado Esperado para um software e seus serviços associado?έ 

 

Gráfico 1 ς Atendimento aos Resultados Esperados (Pergunta 1) 

Para cada Resultado Esperado (RE) apresenta-se o percentual de empresas que responderam a pergunta. 
tƻǊ ŜȄΦΥ tŀǊŀ ƻ w9 Dt!оΣ от҈ ǊŜǎǇƻƴŘŜǊŀƳ άǎƛƳέ Ŝ со҈ ǊŜǎǇƻƴŘŜǊŀƳ άƴńƻά ƻǳ άbńƻ ǎŜƛέΦ  

Será utilizado, como sugestão, um percentual de 60% que definirá o limite de aceitação de uma resposta 
para o atendimento de um Resultado Esperado. Isso significa que para um Resultado Esperado, se a taxa de 
ǊŜǎǇƻǎǘŀ ά{ƛƳέ ŦƻǊ сл҈ ƻǳ ƳŀƛƻǊΣ Ŝƴǘńƻ ƻ wŜǎǳƭǘŀŘƻ 9ǎǇŜǊŀŘƻ ǎŜǊł ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ŀŘŜǉǳŀŘƻ ƴƻ ŎƻƴǘŜȄǘƻ Řŀ 
Metodologia CERTICS. 

Critério de Corte: 60% 

Pode ser verificado, pela área em verde do gráfico, que a maioria dos Resultados Esperados (79%) do 
Modelo de Referência CERTICS é atendida pelas MPEs entrevistadas. Os seguintes Resultados Esperados 
devem ser revistos: 

¶ 59{р όрф҈ύΥ άDados técnicos relevantes da tecnologia do software estão documentadosέ 

¶ Db9п όрт҈ύΥ άInstrumentos para direcionar a evolução do negócio relacionado ao software são 
definidos e realizadosέ 

¶ Dt!н όрт҈ύΥ άParcerias e alianças relacionadas ao software são formalizadas para pesquisa e 
desenvolvimento de tecnologia ou para atuação no mercadoέ 

¶ tt/п όпт҈ύΥ άO conhecimento gerado nas atividades tecnológicas e de negócio relacionado ao 
software é documentado, disseminado e atualizadoέ 



Relatório Final da Consulta Pública para a Metodologia de Avaliação da CERTICS para Software 52 

 

¶ Dt!о όот҈ Řŀǎ 9ƳǇǊŜǎŀǎύΥ άA coordenação do conjunto de parcerias e alianças é realizada, 
incluindo a gestão da execução, monitoramento de resultados e revisõesέ 

O Gráfico 2 apresenta o resultado da consolidação das 49 MPEs entrevistadas em relação a pergunta 
άAdequação da linguagem e/ou terminologia empregada na Metodologia CERTICS para cada Resultado 
Esperadoέ 

 

Gráfico 2 ς Adequação da Terminologia Empregada (Pergunta 3) 

Critério para corte: 60% 

Considerando o critério de corte como 60%, pode ser verificado que todas as empresas entrevistadas 
consideram a terminologia empregada na Metodologia CERTICS adequada. Os dados indicam que quase 
70% das empresas entrevistadas consideram a Metodologia CERTICS adequada. 

O Gráfico 3 apresenta o resultado da consolidação das 49 MPEǎ ŜƴǘǊŜǾƛǎǘŀŘŀǎ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ Ł ǇŜǊƎǳƴǘŀ άQual 
o grau de dificuldade para uma MPE apresentar evidência para cada Resultado Esperadoέ 
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Gráfico 3 ς Grau de Dificuldade para Apresentar Evidências (Pergunta 3) 

 

Neste caso observa-se que o grau de dificuldade para apresentar evidências para os Resultados Esperados 
distribui-se igualmente entre as empresas entrevistadas, ou seja, 32% consideram que a apresentação das 
evidências solicitadas pelo modelo é de baixo grau de dificuldade, 32% consideram que o grau de 
dificuldade é médio e 36% alto.  

Deve-se ressaltar que o objetivo desta questão é identificar o grau de dificuldade ou de trabalho para uma 
Organização produzir uma evidência para um determinado resultado esperado. Resultados indicados como 
sendo de alto ou médio grau de dificuldade não significam que a organização não tem capacidade técnica 
para produzi-lo.  

Parte II 

Os gráficos a seguir apresentam os resultados da consolidação das MPEs por Estado, em relação à pergunta 
άEm geral, uma MPE atende a cada Resultado Esperado para um software e seus serviços associado?έΦ 9Ƴ 
seguida, a Tabela 2 apresenta a relação das empresas que participaram da pesquisa. Algumas empresas 
solicitaram sigilo quanto à divulgação de seu nome ou marca.  
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Gráfico 4 ς Atendimento aos Resultados Esperados na Região de São Paulo 

 

Gráfico 5 - Atendimento aos Resultados Esperados na Região de Florianópolis 

 

 

Gráfico 6- Atendimento aos Resultados Esperados na Região da Paraíba e Natal 
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Gráfico 7- Atendimento aos Resultados Esperados na Região da Grande Porto Alegre 

 

 

Gráfico 8 - Atendimento aos Resultados Esperados na Região do Distrito Federal 
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Gráfico 9 - Atendimento aos Resultados Esperados na Região do Rio de Janeiro 

 

 

Gráfico 10 - Atendimento aos Resultados Esperados na Região de Belém 

Tabela 2 - Empresas que participaram das entrevistas  

Empresa Cidade UF 

Ad Infinitum Soluções Brasília DF 

Aker Brasília DF 

Calc1 Passo Fundo RS 

Cigam Novo Hamburgo RS 

CLAVIS Rio de Janeiro RJ 

Computar Informática Ltda ME Ribeirão Preto SP 

Conexão Local Informática e Comércio Ltda. São Bernardo do Campo SP 

CSOFTWARE INFORMATICA LTDA Ribeirão Preto SP 

CSP Florianópolis SC 

Custom Software Ribeirão Preto SP 

DM4Brasil Digital Marketing Ltda. São José dos Campos SP 

Empresa PB-1 Campina Grande PB 

Empresa PB-2 João Pessoa PB 

Empresa PB-3 Campina Grande PB 

Empresa PB-4 Campina Grande PB 
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Empresa Cidade UF 

Empresa PB-5 João Pessoa PB 

Empresa PB-6 João Pessoa PB 

Empresa PB-7 Campina Grande PB 

Empresa PB-8 Campina Grande PB 

Empresa RN-1 Natal RN 

Empresa RN-2 Natal RN 

Empresa Y Belém PA 

Eservice Brasília DF 

FIDELIZE Rio de Janeiro RJ 

Hadrion Sistemas Integrados Ltda. Pitangueiras SP 

INCCA TI Sistemas Ltda ME Franca SP 

Kersys Desenvolvimento de Sistemas Ltda São José dos Campos SP 

Livera Passo Fundo RS 

Lydians São Leopoldo RS 

Maven Porto Alegre RS 

MBM SYSTEMS LTDA Santos SP 

Metadados Caxias do Sul RS 

Nkey Software Ltda Florianópolis SC 

NST e-Business Sistemas de Informação Ltda. Ribeirão Preto SP 

O2 Passo Fundo RS 

PHD SOFT Rio de Janeiro RJ 

PNP Soluções em Bioengenharia LTDA (InPulse) Florianópolis SC 

Power Opticks Tecnologia Ltda Florianópolis SC 

Reinvent Tecnologia São José dos Campos SP 

Ríberus Solutions Ltda.-ME Ribeirão Preto SP 

RIOPRO Rio de Janeiro RJ 

Saipher ATC Ltda. São José dos Campos SP 

SB Sistemas Marau RS 

Softpc Gestão em TI Florianópolis SC 

SPECTA TI Rio de Janeiro RJ 

Systemhaus Novo Hamburgo RS 

Tecnew Informática Brasília DF 

Tecnosistemas Bento Gonçalves RS 

Vórtice Sistemas Ltda. Ribeirão Preto SP 

 

 

Gráfico 11 ς Porte das empresas que participaram das entrevistas  
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ANEXO VIII  - CONTRIBUIÇÕES E QUESTIONAMENTOS NA ÍNTEGRA (MEMÓRIA)17 

 

a. MENSAGENS ENCAMINHADAS PARA O CANAL "CONSULTA PÚBLICA" 
 

 
Thu Jan  3 12:12:45 2013  

 

===<thread>===[sequencial:1]===========================================  

 

Consulta_publica@certics.cti.gov.br  

Re: CERT ICS ï Consulta  

De : Consulta Publica <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Qui, 13 de Dez de 2012 09:51  

Assunto : Re: CERTICS ï Consulta  

Para : Vitor Baptista  

Prezado,  

Obrigada pela contribuição.  

Todas as contribuições da Consulta Pública  serão analisadas e serão publicadas no site da 

CERTICS.  

Atenciosamente,  

Angela  

 

-----  Original Message -----  

From: "Vitor Baptista"  

To: "Consulta p ublica" <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Sent: Thursday, December 13, 2012 7:43:52 A M  

Subject: CERTICS ï Consulta  

 

Prezados,  

Tendo em vista a Consulta Pública  para o CERTICS gostaria de encaminhar minhas sugestões, 

todas referentes ao item 4 ï Modelo  de Referência para Avaliação CERTICS. Em meu 

entendimento o modelo proposto não atende às necessidades das empresas nacionais que 

desenvolvem software livre, além de ignorar quase que totalmente o maior repositório de 

software nacional: o Portal do Softwa re Público BrasiLeiro.  

Minhas considerações abaixo, segundo os itens indicados:  

4.1 ï Software resultante de desenvolvimento tecnológico e inovação realizados no País  

 

<mtmet>  Dentre os vários itens destacados como resultante de desenvolvimento e inovação 

realizados no País , em nenhum momento é citada a maior fonte de software nacional: o 

Portal do Software públ ico. Sugiro que a liberação do software no Portal do Software 

Públ ico seja considerada um critério para desenvolvimento tecnológico e inovação 

realizados no País , segundo o seguinte texto:  

ñSer«o considerados resultantes de desenvolvimento tecnol·gico e inova«o todos os 

softwares cadastrados no Portal do Software Públic o segundo os termos da IN 04/2011 

SLTI/MPOG.ò </mtmet> 

 

<mtmet> 4.2 ï Área de competência de Desenvolvimento (DES)  

DES.1. ï O software teve seus requisitos concebidos no País .  

Essa área não se aplica ao desenvolvimento do tipo de software mai s estratégico  na 

indústria: o software básico. Requisitos de software básico são universais e não se 

aplicam somente ao Brasil. A  manutenção desse item no processo de certificação vai 

favorecer claramente a indústria de aplicativos, que promovem um desenvolvimento 

estr atégico significativamente menor. Quem paga pelo desenvolvimento de um Sistema 

Operacional? E de um Banco de Dados?  

                                                           

17
 As informações fornecidas por e-mail nos canais de Consulta Pública e Atendimento levaram em conta a metodologia vigente na 

ocasião das respostas. Após a finalização da Consulta Pública, a metodologia sofreu algumas alterações, que possivelmente não 

foram contempladas nas respostas fornecidas durante o período da Consulta Pública. Deve-se, portanto, considerar a versão atual da 

Metodologia.   
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Se a subvenção do governo não for fornecida a esse tipo de software, existe uma clara 

tendência de que a a indústria de software  

básico morr a, como já aconteceu na década de 90. Os principais concorrentes na área 

(Oracle, Microsoft, Red Hat) recebm fortes  

subvenções econômicas de seus governos através de contratos com os principais órgãos (ver 

livro DTA ï Desenvolvimento de  

Tecnologias A berta s no DoD americano, traduzido pelo ITI). O Brasil deveria fazer o 

mesmo. 

Sugiro a remoção desse item ou adição do seguinte texto.  

ñPara o caso do software em quest«o estar encaixado na defini«o de software b§sico, os 

mesmos serão considerados nacionais se  

forem desenvolvidos nos Brasil, independente dos requisitos específicos do País .ò 

</mtmet>  

 

<mtmet> DES.2. ï A arquitetura do software e a solução técnica (design) estão definidas, 

com indicação do que foi desenvolvido na  

Unidade Organizacional.  

Nesse ite m, a alínea a) diz:  

ñA tecnologia licenciada (adquirida) ® parte significativa do valor de mercado do 

software.ò 

Essa linha praticamente exclui os software livres e públicos, onde não há aquisição de 

licença, e contraria a in 01/2011 da  

SLTI/MPOG, onde con sta que deve ser dada preferência à contratação de software livres e 

públicos.  

Sugiro que essa alínea seja retirada do texto. </mtmet>  

 

<mtmet> DES.4. ï Os papéis e pessoas que desenvolveram o software estão identificados, 

são compatíveis com o desenvolvim ento e geraram competência tecnológica na Unidade 

Organizacional.  

Esse item possui a seguinte definição:  

ñAs equipes de trabalho envolvidas no desenvolvimento do software s«o identificadas, 

possuem formação, habilidades e conhecimentos adequados às necessi dades das atividades 

que realizaram.ò 

No caso de desenvolvimento de software livre nem sempre é possível identificar todos os 

que participaram do desenvolvimento do Projeto, uma vez que as equipes são 

descentralizadas e de conhecimento difuso. A  inclusão d esse item só beneficia as empresas 

que realizam o desenvolvimento de software da maneira tradicional, excluindo quase que 

totalmente o desenvolvimento colaborativo.  

Sugiro a retirada desse item ou a inclusão do seguinte texto:  

ñNo caso do software desenvolvido ter seu licenciamento livre o código - fonte deve poussir 

uma c·pia no Portal do Software P¼blicoò 

Lá é possível identificar todos os colaboradores através de cadastro público. </mtmet>  

 

<mtmet> 4.3 ï Área de competência Gestão de Tecnologia (TE C)  

TEC.2. O desenvolvimento do software potencializa pesquisa e desenvolvimento no País .  

Nessa área em nenhum momento é citado que a abertura do código do software favorece a 

inovação. Se o código for fechado a alteração e/ou evolução do mesmo dependem de 

aprovação dos parceiros da empresa desenvolvedora, enquanto o modelo de desenvolvimento 

aberto permite a colaboração por todas as empresas, instituições de ensino, enfim, todos 

os interessados. Sendo que, em caso de software básico, na maior parte dos caso s o 

desenvolvimento de novas funcionalidades implica o pagamento de royaties a empresas 

estrangeiras.  

Sugiro que seja incluído no texto:  

ñSer§ considerado um instrumento de potencializa«o da pesquisa e desenvolvimento a 

disponibilização do software no Por tal do Software P¼blico.ò </mtmet> 

 

<mtmet> TEC.3. As tecnologias relevantes e estratégicas para o software são 

identificadas, apropriadas e monitoradas pela organização.  

Nesse item existe o seguinte texto:  

ñA organiza«o deve definir e manter a»es de vigilância e prospecção para identificar as 

tecnologias que sejam ou que possam ser relevantes para o seu negócio. Estas ações devem 

ser aplicadas na busca e identificação das tecnologias que fazem ou farão parte do 

software.ò 

Esse item praticamente exclui o desenvolvimento livre, pois necessita de uma organização 

que mantenha ñm«o de ferroò sobre o desenvolvimento do software. No modelo de 

desenvolvimento livre a integra«o com outros m·dulos e a cria«o de ñforksò s«o partes 

do processo e não podem ser consi deradas menos importantes. Faz parte de sua essência ser 
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tecnologicamente difuso, e se torna praticamente impossível a qualquer um dos envolvidos 

conhecer todos os detalhes do software. Principalmente em se tratando de software básico.  

Sugiro a retirada do  item ou a inclusão do seguinte texto:  

ñNo caso do software em quest«o possuir licenciamento livre, o mesmo deve ser 

disponibilizado nos termos na IN 01/2011 do SLTI/MPOG, a IN do Software Público, 

cumprindo todos os requisitos para ser disponibilizados no  Portal.ò 

Na IN em questão já está contemplada a necessidade de possuir uma instituição mantenedora 

do software. </mtmet>  

 

<mtmet> TEC.4. Ações para introduzir inovações no software são estimuladas e realizadas.  

O texto não contempla o caso do software des envolvido ser livre e ser mantido de maneira 

descentralizada. O Portal do Software Público é uma grande fonte de estímulo à inovação, 

e deveria ser incluído na análise.  

Sugiro que seja incluído o seguinte texto:  

ñA organiza«o deve disponibilizar o software no Portal do Software P¼blicoò 

O próprio portal serve como ponto focal para agregação das colaborações. </mtmet>  

 

<mtmet> TEC.5. A  organização tem autonomia sobre as tecnologias relevantes e estratégicas 

que estão presentes no software.  

O item novamente ignora o caráter difuso do software livre. No modelo colaborativo cada 

um é livre para melhorar o software como bem entender, desde que as melhorias voltem ao 

desenvolvedor original.  

Sugiro que o item seja removido no caso do software possuir licenciamento  livre ou o 

seguinte texto seja adicionado:  

ñNo caso do licenciamento do software ser livre o item n«o se aplica. Para o caso de o 

software ser livre mas possuir componentes proprietários, aos componentes aplicam - se as 

mesmas regrasò 

Sugiro ainda que seja incluído o seguinte critério:  

ñDisponibiliza«o do software no Portal do Software P¼blico conforme previsto na IN 

01/2011. Na IN referida os processos de gestão de desenvolvimento do software já estão 

contemplados </mtmet>  

 

<mtmet> 4.4 ï Área de competência Gestão de Negócios (GNE)  

GNE.2. A  análise de produtos concorrentes ao software é planejada e realizada.  

Como o software livre é por definição um bem anti - rival, o conceito de concorrência no 

Mercado de Software não se aplica a seu desenvolvimen to. Contudo, é importante monitorar 

as tendências para evoluir ou integrá - las ao software em questão.  

Sugiro a inclusão do seguinte texto:  

ñNo caso do software em quest«o possuir licenciamento livre, a an§lise de novas 

tendências deve considerar a possibil idade de inclusão de novas funcionalidades ao núcleo 

do sistema, ou at® mesmo a fus«o de uma ou mais tecnologias livresò </mtmet> 

 

<mtmet> GNE.3. Ações de antecipação e atendimento de necessidades de clientes, que 

impactam negócios baseados em conhecimento  relacionados ao software são planejadas e 

realizadas.  

No caso do modelo de desenvolvimento livre, o principal instrumento de monitoramento do 

software é a comunidade. Assim, é importante considerar como evidência que a empressa em 

questão conhece a comuni dade e participa dela ativamente. Sugiro a inclusão do seguinte 

item:  

ñNo caso do software em quest«o possuir licenciamento livre, ® importante saber se a 

empresa conhece a comunidade e acompanha suas necessidades. O acompanhamento se dá 

através da partici pação ativa em fóruns e/ou listas de discussões, além de outras 

ferramentas de desenvolvimento colaborativo onde seja possível monitorar as demandas em 

cima do softwareò </mtmet> 

 

<mtmet> GNE.4. Instrumentos para direcionar a evolução do negócio relacionad o ao software 

são definidos e realizados.  

No caso do modelo de desenvolvimento livre a evolução do software deve passar 

necessariamente pela avaliação das necessidades da comunidade e da sociedade, em uma 

análise mais profunda. Sugiro a inclusão do seguint e item:  

ñNo caso do software em quest«o possuir licenciamento livre, ® importante saber se a 

empresa conhece a comunidade e acompanha suas necessidades. O acompanhamento se dá 

através da participação ativa em fóruns e/ou listas de discussões, além de outra s 

ferramentas de desenvolvimento colaborativo onde seja possível monitorar as demandas em 

cima do softwareò </mtmet> 

 

<mtmet>4.6 Área de competência Gestão de Pessoas, Processos e Conhecimento (PPC)  
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PPC.4. O conhecimento gerado nas atividades tecnológicas e de negócio relacionado ao 

software é documentado, disseminado e atualizado.  

Em se tratando de projetos de desenvolvimento de software livre, é importante ressaltar a 

figura da comunidade como membro central de documentação, disseminação e atualização. Um  

sistema virtual de acompanhamento integrado é de extrema importância, além de um ambiente 

colaborativo de desenvolvimento de software.  

Sugiro a adição do seguinte item:  

ñNo caso do software em quest«o possuir licenciamento livre ® fundamental ¨ organiza«o 

criar e manter comunidade aberta para comunicação com os usuários do software, além de 

ambiente de desenvolvimento colaborativo. Sugere - se que o software seja disponibilizado 

no Portal do Software Público conforme os termos da IN 01/2011, onde a empresa se 

compromete a manter a comunidade funcionando.ò </mtmet> 

 

Atenciosamente,  

Vítor Baptista.  

 

===</thread>===[sequencial: 1]=========================================  

 

 

===<thread>===[sequencial: 2]==========================================  

 

Re: Contribuição a Consulta Pública  pela Coordenação do Comitê de Implementação de 

Software Livre  

De : Consulta Publica <Consulta_publica@certics.cti.gov.br> Qui, 13 de Dez de 2012 09:51  

Assunto : Re: Contribuição a Consulta Pública  pela Coordenação do Com itê de Implementação 

de Software Livre  

Para : Deivi Lopes Kuhn  

Prezado,  

Obrigada pela contribuição.  

Todas as contribuições da Consulta Pública  serão analisadas e serão publicadas no site da 

CERTICS.  

Atenciosamente,  

Angela Maria Alves  

 

-----  Original Messa ge -----  

From: "Deivi Lopes Kuhn"  

To: "Consulta publica" <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Cc: "Machado", "Gabriela Fonseca da Silva", "Mariana Salomao Alexandre de Oliveira" 

"Antonio Carlos Tiboni", "Sylas Rodrigues Mendes"  

Sent: Wednesday, December  12, 2012 11:44:02 PM  

Subject: Contribuição a Consulta Pública  pela Coordenação do Comitê de Implementação de 

Software Livre  

 

Caros avaliadores,  

O Comitê de Implementação de Software Livre, parte do programa de Governo Eletrônico 

Brasília, e coordenado pel o SERPRO infelizmente não teve tempo hábil para promover um 

debate suficiente sobre o tema em questão. Porém a sua coordenação, exercida pela 

Coordenação de Assuntos Governamentais, apresenta esta contribuição ao debate.  

 

<cpger> É importante ressaltar que  a nossa posição é que foi impossível realizar uma 

avaliação concreta e definitiva de um texto parcialmente publicado. A  Metodologia  afirma 

que haverá um manual de aplicação para software livre, que ainda não foi confeccionado. A 

Consulta Pública  deveria o correr apenas após a publicação deste documento. </cpger>  

 

Solicitamos desta maneira, de forma especial, que após de TODOS os documentos 

relacionados à certificação haja um novo debate público sobre o tema.  

Segue nossa contribuição:  

i) Avaliamos que a METODOLOGIA possibilita a interpretação que SOFTWARES CANDIDATOS que 

tenham sido desenvolvidos utilizando SOFTWARE LIVRE em seus componentes arquiteturais 

tenham mais dificuldade ou mesmo impedimentos a uma avaliação positiva.  

ii) O SERPRO desenvolve software livre, é também usuário de softwares e componentes 

livres usados para desenvolvimento de software para nossos clientes e, ainda, atualmente 

coordena as atividades do CISL (Comitê Técnico de Implementação do Software Livre no 

Governo Federal) do Comitê Exec utivo de Governo Eletrônico. Além disso, internaliza 

tecnologias que são baseadas em software livre (seja por estender um software livre ou 

por usar em sua arquitetura componentes distribuídos sob licença livre). Essa 

internalização, formalmente definida n os processos de ciclo de vida de tecnologia da 

empresa ocorre tanto por relações comerciais quanto por iniciativa própria de aquisição e 
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operação de softwares livres ou daqueles listados no portal do Software Publico 

BrasiLeiro.  

Assim, caso a METODOLOGIA implique na impossibilidade, ainda que eventual, de algum 

SOFTWARE LIVRE ter avaliação positiva como software nacional, isso pode ter impacto 

bastante negativo na política tecnológica da empresa.  

É inegável que o texto do TI Maior demonstra que houve uma d isposição a incluir elementos 

do software livre na composição do texto do Programa e, na METODOLOGIA, particularmente 

em sua seção 3 (Visão Geral), porém, não conseguimos identificar em outras seções do 

texto da METODOLOGIA critérios para avaliação e/ou ex emplos de evidência dos casos 

específicos de SOFTWARES CANDIDATOS que utilizam SOFTWARE LIVRE.  

iii) Assim como o SERPRO, outros grandes compradores de tecnologia no governo seguem a 

política de software livre e de governo eletrônico já amadurecidas ao long o de 10 anos 

contando 3 administrações federais consecutivas sem que por isso pequenos, médios ou 

grandes fornecedores nacionais tenham sido preteridos. Por vezes, foram até mesmo 

beneficiados por serem capazes de utilizar,estender, modificar e operar SOFT WA RE LIVRE.  

iv) Além de contribuições pontuais enviadas para a Consulta Pública , gostaríamos de 

listar aqui nossos pontos de maior preocupação, ora explicitando uma seção do texto 

quando pertinente, ora omitindo um ponto específico por se tratar de lacuna s ou de 

características presentes em várias partes do documento da METODOLOGIA .  

a) Texto incompleto: guia de uso para ñaplica«o da Metodologia CERTICS  em software livre 

e de c·digo aberto ò previsto apenas para um momento futuro. 

b) Questões relacionadas  a autonomia na decisão de mudança nos componentes  

c) Criticas a Patentes de Software (TEC5)  

d) Metodologia  e Modelo sustent§veis a partir de ñpadr»es abertosò 

 

<mtred> e) Carência de definição de fronteira arquitetural entre componentes e o software 

send o desenvolvido.</mtred>  

 

<ctmic> f) Esforço para MPEs conseguirem certificar CERTICS </ctmic>  

 

<ctsws> g) Como está contemplado o serviço de desenvolvimento de software? </ctsws>  

 

<mtred> a) acreditamos que é necessário que o desenvolvimento do SOFTWARE CA NDIDATO 

utilizando SOFTWARE LIVRE esteja explícito desde a primeira versão publicada da 

METODOLOGIA. </mtdred>  

 

Assim, ficará mais evidente que a METODOLOGIA está alinhada com as políticas de 

informática para o desenvolvimento do setor no País  e também par a o Governo Eletrônico. 

De modo a tranquilizar as empresas que utilizam tecnologias com licenças livres e que 

desejam candidatar produtos delas a certificação.  

 

<mtmet> b) Em alguns resultados esperados e exemplos de evidências nas seções 4.2 Área de 

competência Desenvolvimento (DES) e 4.3 Área de competência Gestão de Tecnologia (TEC), 

há referências a autonomia da equipe de desenvolvimento quanto a modificação de 

componentes adquiridos e tecnologias usadas no SOFTWARE CANDIDATO. É preciso notar que, 

em ca sos de tecnologias de software livre, desenvolvidas de forma comunitária, comumente 

a autonomia e o poder de decisão são também distribuídos entre vários colaboradores do 

projeto. Esses colaboradores podem não incluir os desenvolvedores envolvidos no 

desen volvimento do SOFTWARE CANDIDATO e podem ainda não acatar alguma sugestão por eles 

feita. </mtmet>  

 

<mtmet> c) Embora a descrição da TEC5 traga elementos interessantes sob a premissa de que 

a equipe de desenvolvimento possa modificar o software de tecnolog ias presentes no 

SOFTWARE CANDIDATO, dentre os exemplos de evidência lista -se ñRegistro de patente ou de 

propriedade intelectual, realizada no Brasil. ò. Entendemos que a ado«o do conceito de 

Patentes de Software(hoje inexistente) na legislação de proprie dade industrial brasiLeira 

seria maléfica ao nosso mercado interno e um fator complicador do desenvolvimento de 

competências tecnológicas e de tecnologia e inovação do País . </mtmet>  

 

<mtmet> c.1) Por oportuno, gostaríamos de sugerir aceite de evidencias d o processo de 

publicação de um SPB como evidencias para a Metodologia  CERTICS não somente como 

evidência do papel dos desenvolvedores do SOFTWA RE CANDIDATO na decisão de mudança do 

mesmo , como nos exemplos de evidência de outros resultados esperados nas 5 áreas da 

METODOLOGIA. </mtmet>  

 

<mtmet> d) Sentimos falta de exemplos de evidência que contemplem a criação de 

desenvolvedores (fornecedores nacionais) especializados em módulos baseados em padrões 

abertos oriundos de tecnologia nacional ou estrangeira. De forma que tais fornecedores 
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possam ofertar para diversos compradores e não apenas para demandadores originais. Isso 

potencializará o desenvolvimento de Inovação Secundária tanto aos fornecedores nacionais 

quanto para os compradores dos serviços que pode rão recombinar módulos e partes 

ajustadas, de diferentes origens, resultando em produtos inéditos igualmente nacionais e 

inovadores. </mtmet>  

 

d1) Segundo a METODOLOGIA(pag.5) atividade definida ® aquela ñatividade que est§ 

minimamente documentada e é prat icada na Unidade Organizacional.ò  

 

<mtmet> d2) Algumas passagens explicitam a necessidade da definição e documentação estar 

dispon²vel e ser recuper§vel apenas ñpelos envolvidos nas atividades de desenvolvimentoò. 

Dessa forma, o não -  uso de padrões abertos de documentação pode significar a quebra do 

ciclo de desenvolvimento de competências nacionais, particularmente nos casos de 

transferência de tecnologia e DESENVOLVIMENTO COLABORATIVO. </mtmet>  

 

e) Sentimos Carência de definição de fronteira arquit etural entre componentes e SOFTWARE 

CANDIDATO. 

 

<mtmet> e1) em DES1 a concepção de requisitos pode incluir requisitos que apontam ou 

modificam componentes externos utilizados no desenvolvimento do SOFTWARE CANDIDATO. 

</mtmet>  

 

<mtred> e2) em DES2 quanto tr ata - se da Arquitetura e solução técnica do software 

desenvolvido na unidade organizacional, sentimos falta de alguma definição ou critérios 

de defini«o do que ® ñaltera«o significativa[METODOLOGIA DES2]ò </mtred> 

 

assim como da definição ou de critérios para definição da fronteira arquitetural conforme 

(e1)  

 

<ctmic> f) Avaliamos que a Metodologia  apresenta uma carga de trabalho adicional caro a 

micro, pequenas e medias empresas. </ctmic>  

 

Essas, muito frequentemente tem alto grau de especialização em exp ertises indispensáveis 

a determinados projetos de tecnologia contratados pelo governo.  

 

<mtmet> f1) Além disso, A  Metodologia  é muito abrangente utilizando critério único para 

todos os tipos de Unidades Organizacionais. Aparentemente sem levar em conta que stões 

como porte (Micro, Pequena, Média, Grande) , Caracterização Social (com ou sem fins 

lucrativos, pesquisa, cooperativa)</mtmet>  

 

<mtmet> g) No caso, O desenvolvimento do software é o objeto de contrato. O software 

ainda não foi desenvolvido, logo não há evidências dos requisitos definidos, 

desenvolvimentos para rastrear, atividades de gestão relatadas, identificação prévia de 

todos os desenvolvedores envolvidos e outros aspectos que não se pode evidenciar antes de 

ter o software desenvolvido. </mtmet>  

 

GLOSSARIO 

METODOLOGIA : Metodologia CERTICS  para Software, Versão para Consulta Pública  

(20/08/2012).  

http://www.certics.cti.gov.br/downloads/ Metodologia CERTICS_20ago2012_v1.pdf  

SOFTWARE CANDIDATO: Software hipotético e seus serviços associados que no fut uro venha a 

aplicara para a certificação CERTICS  

SOFTWARE LIVRE: software distribuído sob licença livre reconhecida pela FSF ou OSI e que 

siga as 4 liberdades definidas pela FSF. LINK  

CISL: Comitê Técnico de Implementação de Software Livre do Governo Feder al  

DESENVOLVIMENTO COLABORATIVO: Modelo de desenvolvimento realizado de forma distribuída, 

ou não, por entidades e indivíduos ligados a uma mesma ou muitas organizações  

-  

"Esta mensagem do SERVIÇO FEDERA L DE PROCESSAMENTO DE DA DOS (SERPRO), empresa públi ca 

federal regida pelo disposto na Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente a seu 

destinatário e pode conter informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. 

Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da Lei. Se  você a 

recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá - la ao emitente, esclarecendo o 

equívoco."  

"This message from SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA MENTO DE DADOS (SERPRO) --  a government 

company established under Brazilian law (5.615/70) --  is directed exclusively to its 

addressee and may contain confidential data, protected under professional secrecy ru les. 
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Its unauthorized use is illegal and may subject the transgressor to the law's penalties. 

If you're not the addressee, please send it back, elucidating the failure."  

 

 

===</thread>===[sequencial: 2]=========================================  

 

===<thread> ===[sequencial: 3]==========================================  

 

Re: Consulta Pública  -  CERTICS -  Comentários da Seção Americana do CEBEU  

De : Consulta Publica <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Qui, 13 de Dez de 2012 09:52  

Assunto : Re: Consulta Pública  -  CERTICS -  Comentários da Seção A mericana do CEBEU  

Para : Monique Fridell  

 

Prezado,  

Obrigada pela contribuição.  

Todas as contribuições da Consulta Pública  serão analisadas e serão publicadas no site da 

CERTICS.  

Atenciosamente,  

Angela Maria Alves  

 

-----  Original Message -----  

From: "Monique Fridell" To:"Consulta_publica@certics.cti.gov.br" 

<Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Sent: Wednesday, December 12, 2012 8:11:48 PM  

Subject: Consulta Pública  -  CERTICS -  Comentários da Seção Americana do CEBEU  

A/C: Se cretário Virgílio Augusto Fernandes Almeida  

 

Prezado Senhor Secretário,  

Em nome da Seção Americana do Conselho Empresarial Brasil - Estados Unidos (CEBEU), envio, 

anexo, documento com comentários sobre a Metodologia CERTICS  para Software.  

Permaneço à disposi ção do senhor e de sua equipe para esclarecimentos adicionais.  

Respeitosamente,  

Monique Fridell  

Diretora Executiva  

Conselho Empresarial Brasil - Estados Unidos --  Seção Americana  
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ANEXO US Chamber 
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===</thread>===[sequencial: 3]=========================================  

 

===<thread>===[sequencial: 4]==========================================  

 

Re: Dúvidas e contribuições  

De : Consulta Publica <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  
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Qui, 13 de Dez de 2012 09:53  

Assunto : Re: Dúvidas  e contribuições  

Para : Gabriela Fonseca Silva de Oliveira  

 

Prezado,  

Obrigada pela contribuição.  

Todas as contribuições da Consulta Pública  serão analisadas e serão publicadas no site da 

CERTICS.  

Atenciosamente,  

Angela Maria Alves  

 

-----  Original Message -----  

From: "Gabriela Fonseca Silva de Oliveira"  

To: "Consulta publica" <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Sent: Wednesday, December 12, 2012 7:29:44 PM  

Subject: Dúvidas e contribuições  

 

<mtmet> Boa noite, no final da página 31, item 4.3 TEC 5 existe u ma imprecisão 

conceitual. Entre os exemplos de evidência sobre a autonomia técnica e decisória da 

empresa em realizar o acesso e modificações nas tecnologias utilizadas sugere - se como 

evidência o registro de patente e o atestado de propriedade.  

No Brasil, assim como na grande maioria dos País es do mundo não é aceito patentes para 

software. O mecanismo legal para garantir a propriedade é o registro, baseado na Lei de 

direito autoral, no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual.  

Além disto há, no texto p roposto, a previsão de um atestado de propriedade. O INPI, órgão 

responsável por garantir a autoria de software, não emite este tipo de certificado e não 

existe um outro órgão ou associação que possa fazer isto com base legal.  

Neste mesmo item deveria ser considerado a utilização de tecnologias de Software Livre, 

visto que o licenciamento livre é a forma mais eficiente de garantir a autonomia e 

liberdade dos usuários dos softwares para a realização de alterações.  

Também é importante ressaltar que a autonomi a está relacionada com a capacidade de 

realizar as alterações para cada necessidade, mas que nem sempre a comunidade responsável 

pelo software livre irá implementar a contribuição recebida, ela possui autonomia, 

normalmente baseada em princípios como merit ocracia. Porém esta característica em nada 

afeta o acesso da empresa a tecnologia utilizada e mantém a sua independência de 

organizações estrangeiras. </mtmet>  

 

Atenciosamente,  

Gabriela Fonseca Silva de Oliveira  

Analista  

CETEC -  Coordenação Estratégica de Tecnologia  

SERPRO -  Serviço Federal de Processamento de Dados  

A mente que se abre a uma nova ideia jamais voltará ao seu tamanho original.  

Albert Einstein  

-  

"Esta mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública 

federal regid a pelo disposto na Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente a seu 

destinatário e pode conter informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. 

Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da Lei. Se você a 

recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá - la ao emitente, esclarecendo o 

equívoco."  

"This message from SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA MENTO DE DADOS (SERPRO) --  a government 

company established under Brazilian law (5.615/70) --  is directed exclusively to its 

addressee and may contain confidential data, protected under professional secrecy rules. 

Its unauthorized use is illegal and may subject the transgressor to the law's penalties. 

If you're not the addressee, please send it back, elucidating the failure. "  

 

===</thread>===[sequencial: 4]=========================================  

 

===<thread>===[sequencial: 5]==========================================  

 

Re: Consulta Pública  sobre o programa estratégico de software e serviços de TI  

De : Consulta Publica < Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Qui, 13 de Dez de 2012 09:54  

Assunto : Re: Consulta Pública  sobre o programa estratégico de software e serviços de TI  

Para : Frank Caramuru  

Prezado,  

Obrigada pela contribuição.  
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Todas as contribuições da Consulta Públic a serão analisadas e serão publicadas no site da 

CERTICS.  

Atenciosamente,  

Angela Maria Alves  

 

-----  Original Message -----  

From: "Frank Caramuru" To: "Consulta publica" <Consulta_publica@certics.cti.gov.br>  

Sent: Wednesday, December 12, 2012 6:18:33 PM  

Subject: FW: Consulta Pública  sobre o programa estratégico de software e serviços de TI  

From: Frank Caramuru  

Sent: quarta - feira, 12 de dezembro de 2012 17:59  

To: 'Consulta_publica@certics.cti.gov.br'  

Subject: Consulta p[ublica sobre o programa estratégico de software e serviços de TI  

 

Prezados Senhores,  

Vimos pela presente apresentar nossos comentários em resposta à Consulta Pública  em 

referência.  

Atenciosamente,  

http://bsa - web.sharepoint.com/SiteImages/bsa_new_logo.pngFrank  

Caramuru  

Brazil Country Manager  

BSA | The Software Alliance  

De : Frank Caramuru  

Qua, 12 de Dez de 2012 18:18  

Assunto : FW: Consulta Pública  sobre o programa estratégico de software e serviços de TI  

1 anexo  
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ANEXO BSA 
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